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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃÍI DtI PINHAL ESTAOÍI t!t)

PARANÂ.

PREGÃ0 ELETR0NTC0 N.', 04312025.

pRocESS0 AI)MINISTRATIIJ0 N.o 16u2025

sESSÃo: 1210612s25.

HÍlRÁRIO: O9H3OMIN.

SÍ)LICITANTE: SECRETARIA IIE AS$STÊNCN S[)CIAL.

OBJETO: CLÍNICA RESEÊNCN INCLUSIVA.

Rua Paraná 983 - Centro * CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Email: pmrpinhal@uol.com.br e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

DOCUIViENTO DE FORMATIZAçÃO DE DEMANDA {DFDi

ôr
setor requisitante (unidade/setor/Departamento): ÓncÃo GESToR / SECRETARIA MUNIctPAL DE ASSISTENCIA SOCIAt

Responsável pela Demanda: CARLOS ALEXANDRE BRAZ

DATA:27/Os/2A25
E-mail: sec.ribpinhal@hotmail.com Fone: (43)3551-2515

'1.. OBJETO: Contratação de clínica (residência inclusiva) para Acolhimento lnstitucional para Jovens e Adultos com Deficiência

VALOR ESTTMADO PARA A CONTRATAçÃO: R$ 2r.0.000,00

cRÉDiToS oRçAMENTÁRloS: Recurso próprio, fonte livre.
r/l
(o

2. JUSTTFTCAT]VA DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO/AqUlsrçÃo

A presente contratação é de "coráter de urqêncio", motivada pela necessidade de acolhimento à pessoa deficiente, sendo uma pessoa

do sexo feminino com idade de 21 anos, com problemas de saúde mental não tem condiçôes de morar sozinha. (não apresenta

necessidades especiais físicas).

O pedido se faz necessário mediante a verificação de situação de risco e vulnerabilidade que se encontra a jovem R. j, Com o

falecimento da genitora (M. J.), a irmã B. A. J. , na época residente no município de lbaiti/PR, se organizou e veio a morar aqui para

prover os cuidados de R.J. Mas como a irmã não apresenta vínculo, também não possui comprometimento com os cuidados de R. J, que

diz que a jovem não dorme a noite, não aceita Íazer a própria higiene, e apresenta episódios de surtos psicóticos, ocasionados

provavelmente pela falta de medicamento. Conforme visto pela equipe de saúde e assistência social, R.J está vivendo em condições

indignas, higiene precária, ficando trancada em um cômodo nos fundos, sem receber a assistência necessária. Em reunião com

representante do Ministério público, decidiu-se, a fim de preservar os direitos da "Pessoa com Deficiência", pelo acolhimento

institucional, pois a vÍtima não possui vínculo com nenhum familiar, todos se recusam a cuidar dela, devido sua agressividade e

comprometimento psiquiátrico e intelectual, e pelo fato da irmã, estar em período gestacional de 35 semanas, que não apresenta

nenhuma ajuda para auxilia-la nesse período puerpério, está possui outros quatro filhos dependentes.

Em contato com o Escritório Regional de Cornélio Procópio, a Íim de solicitar vaga pelo Estado para o acolhimento institucional para

Jovens e Adultos com Deficiência, foi encaminhado à solicitação, porém não obtivemos nenhuma resposta, como já ocorrido em outro

caso, no ano anterior.

Mediante a urgência do caso, se faz necessário processo licitatório visando à contratação imediata de instituição que ofereça este tipo

de serviço.

A instituição a ser contratada deverá estar localizada no Estado do Paraná a uma distância máxima de 500 km da sede do município,

tendo em vista a necessidade de fiscalização e acompanhamento do acolhimento da paciente, o que além de facilitar o trabalho da

equipe de fiscalização e das técnicas do CRAS contribui ainda com o princípio da economicidade, uma vez que no caso de internaçâo em

estabelecimento situado em distância maior que a especificada acima, tornaria a contratação muito onerosa e inviável.

O período da contratação deverá ser de 60meses, pelo fato da paciente não possui nenhum parente que possa vir a acolher

Por questões de proteção e segurança o nome e documentação da jovem só será informada aos órgãos de controle e a instituição

contratada.

3. E QUANTIDADES

I TEM CATStRV QTDE UNID VR UNIT TOTAL

1 16543 PRONTO ATENDIMENTO / INTE

ESPECTFTCACÃO: Serviço de acolhimento a jovens e adultos com

deficiência em instituição privada - Pessoa jovem, sexo feminino,

portadora de deficiêncio intelec.uol leve e psiauíotrid, dependente,

necessita de cuidados permanentes e específicos . lncluso nos serviços

toda a assistência 24 horas, além da assistência médica,

acompanhamento, psiquiátrico, nutricional, fisioterapia, alimentação,

60 Mês 3.500,00 210.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

hotelaria entre outros. A instituição deverá possuir estrutura adequada

com acomodaçôes confortáveis, equipamentos adequados e adaptados

à necessidade da jovem e disponibilizar pessoal técnico capacitado em

número suficiente para o atendimento dentro das normas técnicas e

sanitárias vigentes.

Prestação de serviços de Acolhimento lnstitucional para Jovens e

Adultos com Deficiência.

- Estrutura que ofereça acessibilidade adequada, padrões de qualidade

quanto às condições de habitabilidade, salubridade, segurança e

conforto.

- Proporcionar à alimentação em padrôes nutricionais adequados e

adaptados a necessidades específi cas.

- Ofertar acesso a atividades, segundo suas necessidades, interesses e

possibilidades.

- Garantia de atendimento personalizado e metodologia adequada às

situações de dependência e cuidados necessários.

4. Observaçôes gerais

4.7. Servídor indicado para fiscalizar o contrato e acompanhar o paciente: MItENE ZAMPIERI

4.2. Local: lnstituição localizada a uma distância máxima de 500 km do município.

DRE BRAZ

Responsável pela Formalização
I

nda

;fin

4.3. Servidor responsável pa ra esclarecimentos: FúVIA AUNE

oportunidade para a aquisição/contratação e demais providências cabíveis

CIENTE:

DARTAG

para análise de conveniência ede co

PREFEITO

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à
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RELATÓRIO DE ATENDIMENTO

Nome: R-ürG- D.N.:31/12l2003 ldade:21 anos

Endereço: Rua JIJ n" f- centro. Ribeirão do Pinhal

Responsável:

- E-AII.X- ldade: 30 anos Grau de parentesco: lrmã

Endereço: Rua JII n"L 

- 

cenlro. Ribeirão do Pinhal

Telefone: (43) il,

Em atenção ao caso envolvendo a jovem R- J- Ç, seguem âs informaçÕes

referentes à sua contextualizaçâo, paa que se.iâ possível abordar a questâo principal que seria

solicitação de uma vaga em Acolhimento lnstitucional/ residência inclusiva.

O caso passou a ser de conhecimento da equipe técnica da Secretaria de Assistência Social

(SMAS) em Agosto de 2o24, quando houve o falecimento de sua genitora (tvll- f, em

1OtOBl2O24). Já no dia 1210812024 a Secretária de Saúde procurou a SMAS e relatou que lvl-
havia falecido no Íinal de semana e que precisaÍiamos acompanhar a situação, pois F{I tinha

problemas de saúde mental e que não teria condiçôês de morar sozinha. Na mesma ocasião a

Secretária citou a irmã Btf AE JIII na época residente no município de lbaiti/PR e uma

tia materna lE F-L- o-. Ao tentaímos coletar maiores informaçóes com Elr,
ela nos informou que I estava no hospital e que seria internada em um hospital psiquiátrico,

pois estava em surto. BII demonstrou bastante nervosismo ao Íalar sobre a irmã, dizendo quê "ela

(R-) á culpada de 1udo, ela matou minha mãe!" (sic). No entanto, BL já estava se organizando

para retornar à sua casa em lbaiti e ficou acertado que ao retornar do internamento, Rlliria
diretamente para a casa de BIt no referido município. RtIl recebeu alta do hospital em Uraí dia

2610812024 e Íoi encaminhada para o endereço de Brl no mesmo dia.

Posteriormente descobrimos que o contexto do falecimento de Mal, foi bastante

conturbado, que na ocasião i,IlI estava internada no Hospital Sáo Camilo em Ribeirão do Pinhal,

porém, Rlfestaria em surto, tentou pular o muro e fraturou o tornozelo, estava bastante alterada

de modo que I\,4(- teria solicitado a própria alta no hospital para poder ir para casa com RI,
porém, no dia seguinte sua condição de saúde piorou, ela relornou para o hospital e faleceu pouco

tempo depois. Por isso, os comentários dos vizinhos, conhecidos e Íamiliares de que RI seria

culpada na situaçáo. Tanto BÉ, como a tia lll chegaram a relatar que Flf teria agredido

fisicamente a mãe neste período que ela retornou para casa e agravado a condiçáo de saúde dela

Em dezembro de 2024 Wfa mudou-se para Ribeirão do Pinhal no antigo endereÇo de sua

mãe, com seus 3 Íllhos (fVEl Jt- D, SI, 1 '1 anos; BI l\4I Jaü f SIl, I anos e

AlIf Jf DtS- 2 anos) e com a irmã RII o esposo de B- permaneceu em lbaiti.

Neste período alguns vizinhos começaram a enlraÍ em contato com a equipe de saÚde e

Rua Paraná, 986 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone,/Fax: (43) 3551-25 I 5
Ribeirão do Pinhal - PR
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posteriormente também com a equipe da SMAS relatando diferentes situações, como de que R(D
passava períodos gritando, ou teria Íicado para o lado de fora da casa, com acesso apenas ao

quintal. Outro dia que estaria trâncada na pârte de dentro, sem acesso ao quintal. Ou que RI
teria fugido da casa, etc. Realizamos visitâs, conversamos com Bar, ela justiÍlcou todas as

situaçôês dizendo que quando precisava sair náo podia deixaí ela com acesso total a casa, pois ela

pode se colocar em risco, por isso a deixou no quintal. Depois dessa queixa, B- passou a deixar

para dentro, para que não saísse e náo houvesse denuncia. E mostrava-se descontente dizendo que

o pessoal Íalava demais, que ninguém se prontifica a aiudar, só para criticar. Que tudo que ela fazia

não estava bom, que ela deixou a vida dela em lbaiti para vim cuidar da irmá, que a situação

financeira estava difícil, bem como que o quadro de saúde de Rlfestava complicado, que havia

encontrado vários compÍimidos de remédios escondidos no meio de Íoupas e tapetes, náo sabendo

mais como lidar com a situação.

Atrelada a todas estas diÍiculdades, B- nos contou que estava grávida e que sua renda

mensal era de apenas R$D,00 reais referente ao Programa de transíerência de renda Bolsa

FamÍlia, R$ lD,00 reais do aluguel de sua casa em lbaiti e com os valores que o esposo manda

mensalmente para ajudar. Diante disso, ela foi encaminhada ao CRAS para regularização de

CadÚnico, beneficio emeÍgencial de cesta básica, orientaçÕes quanto à possibilidade de entrar com o

pedido de Benefício de Prestação Continuada (BPC) para R/E, tendo em vista que a SÍá lüa:D
era beneficiária da pensão por morte do ex-marido, e com seu falecimento Re ficou sem

nenhuma renda. No entanto, tanto para o processo do BPC, como para tentar realizar a transferência

da pensão por morte para RII precisaria do processo de Tutela e Curalela, a qual também a

orientâmos à acessar por meio da justiça gratuita, de modo que ainda não teve nenhum avanço.

No que diz respeito às condiçóes de saúde de RIi, a últimâ declaração médica

apresentada por BlÉ com data de 2510212025 consta o CID F 70.1 e F 20. Em declarações de alta

de internâmentos anteriores, além destes já citados consta também F 84.3. Atualmente RI está

recebendo medicação inietável, pois não estaria aceitando a medicação via oral. Suâs últimas

consullas com psiquiatra foram nos dias 28101 e 2510212025. A equipe de saúde também está

realizando visitas domiciliares e acompanhando a família.

No final do mês de janeiro RIE passou por uma fase bastante critica em relação à sua

condição de saúde mental, familiares relataram que estava com comportamentos hipersexualizados,

muita manipulação das partes íntimas, e agressividade, impossibilitando que fosse auxiliada na

higiene pessoal, autocuidado e limpeza do ambiente. Sua alimentaçáo também estava deficitária,

pois ela não estava comendo alimentos do quotidianos, apenas pão, lanches, doces, carnes, etc, que

segundo Bf, era o que sua mãe comprava para a irmà. Neste período a tia ll e B-vinham
quase que diariamente à SMAS, e solicitamos o apoio da equipe de saúde, a família queria que fosse

solicitado inlernamento, porém, o médico psiquiatra que a avaliou, disse não se trataÍ dê caso de

internaçâo. Desde então a situação vem se arrastando, sem um desÍecho favorável. l-, disse que

não iria mais se envolver na situaçáo, pois tinha medo do que RI podiâ fazêr à ela, tendo em

Rua Paraná, 986 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (43) 3551-2515
Ribeirão do Pinhal - PR
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vista que nestas semanas mais críticas ela esteve bastantê presente, de modo que Rf teria

passado à ameaçá-la.

Os atendimentos com BII também não têm sido amistosos, por mais que tentemos orientá-

la quantos às suas responsabilidadês com a irmã ela acaba se alterando com a equipe, dizendo que

ninguém faz nada para ajudá-la, pois, segundo ela, a Rl- precisaria ser internada por náo estar

em condições de conviver com ela e os filhos e colocá-las em Íisco. BI insiste que RXI
precisaria de um local especifico para ela, aonde fosse cuidada por pessoas capacitadas. No que

tange à internação nós já explicamos que não cabe à equipe da assistência social, mas sim, à equipe

de saúde. Além disso, ainda náo Íicou esclarecido para Btf que a colocação de R- em uma

instituíção, acolhimento institucional/residência inclusiva lhe acarretaria consequências jurÍdicas, por

maisjá tenhamos tentado explicar a situaçáo à ela.

Foram realizadas diversas visitâs e atendimento, todos com orientações e sugestóes à BIE
além do agendamento de uma triagem na APAE, com o inluito de inserir R ao menos meio

periodo em atividades ocupacionais. Embora RXr, não se enquadre nos critérios de inserção na

escola, devido à sua idade e de já ter cursado até o 8o ano do ensino Íundamental, a equipe informou

que talvez Íosse possível inseri-la em algumas oÍicinas, mas para isso precisaria estar matriculada no

ensino regular primeiramente. Em vista disso, foi Íeita toda a oriêntação à BII quanto aos

procedimentos necessários, os proÍissionais das instituições já estavam cientes do caso, porém ela

não cumpriu a sua parte e a matÍicula nâo Íoi realizada.

Atualmente RIE continua na edÍcula da casa composta por um quarto e um banheiro. O

local é constÍuído em âlvenaria, piso cerâmica. Segundo a BIt esse afastamento na casa principal

Íoi devido aos comportamentos de Rf que podem colocar ela e os Íilhos em risco. As condiçôes

de higiene pessoal são precárias, o registro de água do banheiro fica fêchado boa parte do tempo,

segundo EIC porque Rlf liga o chuveiro e deixa escoando água, de modo que a conta teria

vindo mais de li00 reais. BItambém já Íoi orientada quanto a necessidade de água disponivel.

Tendo em vista de qúe se trata de uma pessoa egressa de internamentos psiquiátricos, e

com longo histórico de agÍessÕes com a genitora e comportamentos disfuncionais, tentamos a

mediaçáo junto à equipe de saúde para que a situação fosse reavaliada Pelos médicos, já que

haviam aÍrmado que náo era caso de internaçáo, e talvez estabilizando a questão de saúde mental

de Ü fosse possível trabalhar alguns pontos com a aceitação e responsabilização de B-
quanto aos cuidados da irmá. Após reunião com a equipe de saúde, foi realizado o pedido de vaga na

central de leitos, e Rf íoi internada em 2210312025 no Hospital Vida em Londrina, e recebeu alta

hospitalar em 2810412025.

Foi entrado em contato com a irmã de Rf, a Srá BI A- Jt- para informá-la

e orientá-la quanto aos procedimentos rêalizados pela Secretaria de Saúde a partir do momento que

receberam a comunicação da alta, no entanto, o posicionamento de ED continua semelhante ao

observado antes da internação de RX, justificando que não consegue desempenhar os cuidados

de nI, explicou que tem tido muitas dores devido à sua gestação, e que por conta disso tem ido

frequentemente à consultas médicas, examês, etc. E que caso precise se ausentar, RlrÍlcará

Rua Paraná, 986 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (43) 3551-25 15.
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sozinha, pois nenhum vizinho ou conhecido aceita cuidar dela, mesmo que seja oferecido um valor

em dinheiro por este serviço.

Sendo assim, com o intuito de garantir o bem estar Íísico e psicológico de FII e

constatada a necessidade de proteção que a famÍlia e a comunidade não estão conseguindo ofertar

com o apoio da rede de serviços intersetoriais, solicitamos a abertura de procedimento para

encaminhamento de Rtf para acolhimento institucional/residência inclusiva.

lníormamos que em março foi enviado ofício à PÍomotoria de Justiça de Ribeirâo do Pinhal

contendo todas as iníormações Íeíerentes ao caso e solicitando a inserção de RIem acolhimento

inslitucional/residência inclusiva, a Íesposta veio através do Ofício n' 20812025, com parecer

Íavorável, como consta em ânêxo.

t r,"'r,n.Í) l^a,,

ffi"t
T*i t,',*o /.'

Rua Paraná, 986 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (43) 3551-2515.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
- ESTADO DO PARANA.

JUSTIFICATIVA PARA ATTERACÃO NO PI.ANO DE CONTRATAçÃO ANUAT DO EXERCICIO DE 2025.

Conforme artigo 10 parágrafo primeiro do Decreto Municipal 0ZO/2O23, a

contratação de clínica para prestação de serviços de acolhimento institucional em residência
inclusiva ou outro estabelecimento similar, conforme solícitação da Secretaria de Assistência
Social, é iustificado pelo fato da urgência no acolhimento de uma jovem sem vínculo com
nenhum familiar, sem nenhum cuidado e em estado de abandono.

Portanto como tal servíço é de suma importância para preservar os direitos
constituicionais, eu DARTAGNAN cAllxro FRAIZ, prefeito municipal autorizo a alteração no
Plano de contratação Anual de 2025, tendo em vista que foram atendidos todos os
parâmetros lega Ís.

Ribeirão do Pinhal,27 de maio de 2025

DARTAG FR

PREFEIT ICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

PLANILHA PESqU§A DE PREçOS

NOME: CASA DE APOIO ANJO DA GUARDA

cNPr: 4159563 1/0001-88

lNs. MUNICIPAL:04 03 935.120-2

ENDEREÇO: RUA DESEMBARGADOR WESTPHALEN 298L

GTDADE: CURITIBA- PR

FoNE FrXo:41 3205 5862 crLuuR: 41 98890-5412 AUNE GELULAR: 4t 98890-5065 ELDER

EMATL: casadeapoioanjodagua rda2 1 @gma il.com

CIíNICA DE ACOIHIMENTo
(RESt DÊNCIA INCTUSTVA)

VAL|DADE DA cOrAÇÃo:30 DIAS

coNDlçÕEs DE PAGAMENTo' PAGAMENTo EM ATÉ 30 D|AS Após o ENVto Do NorA FtscAL

TOCAL E DATA: Curitiba 28 de Maio de 2025 ti[r.sgs.631/oooí {6i
CASA DE APOIO ANJO DA GUAROA

LTDA

ASSINATURÂ E CARIMBO DA EMPRESA RUA DES. WESTPHATEN, 2981
PAROLTN - CEP 80.220431

CURITIBA. PARANÁ

€)dr (}rffi" a"» Ç6-
L J

um
Drscirçio

qÍtr UNIO NMBL wúÁL

1

16543 PRoNTo ATENDTMENTo / rrurrnnnçÃo.
*prctfrcnCÃO; Contratação de clínica (residência inclusiva)
para Acolhimento lnstitucional de 01 {umol pessoa do sexo
Íeminino, com 27 onos de idade, portadora de deficíêncio
intelectuol leve e osiouiatrio. requer assistência em todas as
aüvidades de autocuidado para a vida diária, com
compromeümento cognitivo, se locomove normalmente,
necessita de cuidados permanentes para medicação e higiene
pessoal.

A lnsütuição deverá dísponibilizar 01 vaga em sua clínica, com
assistência 24 horas, assistência para cuidados pessoais,
assistência médica íncluindo fármacos, alimentaçãq
acompanhamento nutrícional, fisioterapia, psiquiatria,
hotelaría entre outros.
A instituição deverá possuir estrutura adequada com
acomodações confortáveis, equipamentos adequados e
dÍsponibilizar pessoal técnico capacitado em número
suficíente para o atendimento dentro das normas técnicas e
sanitárias vigentes.
A clíníco deverú estor locollzodo d umo distôncio de no
móxlmo do sede do

30 t23,33 3700,00 3700,00
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Rua - Fone: 830í.
ommlnhal(ôuoJ.com.br e comoras.omminhal(@qmall.com

ffiACE scanner

Enderaço eletrônlco www. ribeiraodooinhal.or.qov.br - E-Ínail
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MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA
SANTO ANTÔNIO DA PLATINA.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO Oí 112025
Processo Administrativo N" 034/2025

Tipo:AQUlSlÇAO
PREGOEIRO.THAYNARA CRISTINA DA SILVA BACHIO ROSENDO

Data de Publicação: 1310212025 14:2517

LOTE 1

Item: í Quant.: 12 Unidade: MENSAL Val. Ref.: 4.167,59
Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCtONAL em residência inctusiva da paciente
Adriana em cumprimento a ação judicial no 0005161-93.2023.8.16.0153, na qual seja disponibilizada adequada
alimentação (no mínimo 06 refeições diárias), lazer, higiene, serviços de lavanderia-completa, tratamento psicológico,
psiquiátrico, enfermagem e fisioterapia

Autor
HOPE RESIDENCIA TERAPEUTICA LTDA

Item:2 Quant.: 12 Unidade: MENSAL Val. Ref.: 4.167,5g
Descrição: PRESTAÇÃo DE SERVIÇo DE ACoLHIMENTo INST|TUCtoNAL em residência inctusiva da paciente
Aline em cumprimento noticia de fato no PPR-0130.24.000150-8, na qualseja disponibrlizada adequada alimentação
(no mínimo 06 refeições diárias), lazer, higiene, serviços de lavanderia completa, tratamento psicoiógico, psiquiátiico,
enfermagem e fisioterapia

Autor
HOPE RESIDENCIA TERAPEUTICA LTDA

DOCUMENTOS ANEXADOS

Marca/Modelo
Serviço

Valor
4.167,58

Marca/Modelo
Serviço

Valor
4.167.58

1de2



dh{ t"A§&§§.
*wl§

Ah$k 3§#A

eá'4ú' /, At* Vr,rn frb?
PLANTTHA PESQUTSA DE PREçOS

NOME: CASA DE APOIO VIVER FELIZ

CNPJ : 27.918.3s6l0001-65

INS.ESTADUAL: ISENTO

ENDEREÇO: RUA CAMILO CASTELO BRANCO, 357, VtLA LtNDO|A, CEp 81.010-170

CIDADE:CURITIBA

FONE: 41 3333 12 7t-47991363474 - EMAIL: residenciaterapeuticaviverfeliz@hotmail.com

Casa de Apoio
(REStDÊNCtA TNCTUStVA)

VAUDADE ol coraçÃo: G meses

COwotçÕrS DE PAGAMENTO: 30 dias depois do inicio do sêruaço.

tocAl E DATA: curitiba, 28 de maio de :^" 
Do.únrento ã'rinãdô disita,menre

w,1,b ffi.i:,Hil,:i:n".,.,
VeÍifique em https:llvâtid.í.iti.gov.br
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PRONTO ATENDTMENTO / TNTERNAÇÃO.

ESPECIFTCACÃO: Contratação de clínica (residência inclusiva) para
Acolhimento lnstitucional de O1 (umo) pessoa do sexo feminino, com
21" anos de idade, portadora de deficiêncio intelectuol leve e
psiouiatrio, requer assistência em todas as aüvidades de autocuidado
para a vida diária, com compromeümento cognitivo, se locomove
normalmente, necessita de cuidados permanentes para medicação e
higiene pessoal.

A lnstituição deverá disponibilizar 01 vaga em sua clínica, com
assistência 24 horas, assistência para cuidados pessoais, assistência
medica incluindo fármacos, alimentação, acompanhamento nutricional,
fisioterapia, psiquiatria, hotelaria entre outros.
A insütuição deverá possuir estrutura adequada com acomodações
confortáveis, equipamentos adequados e disponibilizar pessoal tecnico
capacitado em número suficiente para o atendimento dentro das
normas técnicas e sanitárias vigentes.
A clínicq deverá estor locolizodo o umo distâncio de no máximo s00km
do sede do

6

0

Meses

L2
Rs

5.750,00
Valor paraL2

Meses

Rs 69.000,00

[Digite aqui]

ASSINATURA E CARIMBO DA EMPRESA

trE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

PLANTLHA PESQUTSA DE PREçOs

NoME:CASA DE APOIO VIVER BEM -LDTA -ME

cN Pr : 1 9.417 .387 1000í -04
INS.ESTADUAL: Privada

ENDEREÇO: Rua Frederico Maurer, 3450

CIDADE:Curiüba - PR

FoNE: 41 - 3151- 0686

CLíNICA DE ACOLHIMENTO

EMAIL: ca sadea @hotmail.com

(RESTDÊNCtA TNCLUSIVA)

Validade da cotação: 30 dias.

Condições de pagamento: mensal

Local e data: Curitiba, 29 de Maio de 2025

ITÊM

oE5cRrçÃo

QÍDE UND

L.

PRONTO ATENDTMENTO / TNTERNAÇÃO.

ESPECIFICAÇÃO: Contratação de clínica (residência inclusiva)
para Acolhimento lnsütucional de 0L (umo) pessoa do sexo
feminino, com 21 onos de idade, portadora de deficiêncio
intelectuol leve e psiquiotrio, requer assistência em todas as
atividades de autocuidado para a vida diária, com
comprometimento cogniüvo, se locomove normalmente,
necessita de cuidados permanentes para medicação e higiene
pessoa L

A lnstituição deverá disponibilizar 01 vaga em sua clÍnica, com
assistência 24 horas, assistência para cuidados pessoais,
assistência medica incluindo fármacos, alimentação,
acompanhamento nutricional, fisioterapia, psíquiatria,
hotelaria entre outros.
A instituição deverá possuir estrutura adequada com
acomodações confortáveis, equipamentos adequados e
disponibilizar pessoal tecnico capacitado em número
suficiente para o atendimento dentro das normas técnicas e
sanitárias vigentes.
A clínico deverá estor locdlizodo o umo distôncio de no
máximo 500km do sede do

1_2 Meses 6.150,00 73.800,00

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000- Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinha,.pr.qov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@qmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

Lgdl

ASSINATURA E CARIMEO DA EMPRESA

ló\,

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í8301. CNPJ: 76.968.064/0001 -42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinha_í{r..SSL.&I - E-mail pmrpinhâl(Auol-com.br e compras. pmrpinhal@qmail.com



DIÁRIo oFTCIAL ELETRÔNICo Do MUNICíPIo DE RIBEIRÃo Do PINHAL

Conforme Lei Municipal n.o 1.96712018.

4ry-y-tlll-ry§e{Í9-L[".e*sEgqerys"_'se29_2":_Ep]çlgggl-lf l=g.qut
18.386.ti26-9 - RENOVAÇAO BONUS: 12. (Educução)

04 13943

coRRETAGEM- SEGURo - veÍculo; cAMrNÉÃó
VOLVO/VM29O 6X4 R. BASCULANTE - 02 PASSAGEIROS
- Placa: TAX-4853 ANO/MODELO 202412025 - RENAVAM:
01420131955 - RENOVAÇÀO BONUS: 00 Rodoviário)

0t SRV 4.300,00

05 13943

coRRETAGEM- sEcuRo - veÍcuro: RENAUT KwID
ZEN2 - FLEX -04 PORTAS - MANUAL- PLACA: TAY-
IF79- ANO,{\4ODELO 202412025 . RENAVAM:
01422132860 - RENOVAÇÃO gOI.tUS: 00 (Saúde)

01 SRV 1.550,00

06 13943

CORRETAGEM. SEGURO - VTÍCUT-O: VWGOL lNL MC4
- FLEX -04 PORTAS - MANUAL - Placa: BEP-9H72-
ANOÀ,IODELO 202012021 - RENAVAM: A1.?46117336.
RENOVAÇÃO BONUS; 00 (ÁssistSocial)

0l SRV 1.306,23

TOTAL 13.469,96

.PR

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃo nTnTRÔNTco N..012/2025 ATA REGISTRo DE
PREÇOS N..038/2025

Extrato de ata celebrada entre o Município de Ribeirão do Piúal, CNPJ n.' 76.968.0641A00142 e a empresa AMARO
COMERCIO DE GÁS LTDA CNPJ n". 47.646.60010001-95. Objeto: registro de preços para aquisição de gás rle
cozinha GLP l3kg e botijões destinados a Secretada de Educação, Secretaria de Saúde, becretaria àe Assístência
Social e Secretaria de Administração. Vigêncía 2610212026. Data de assinatura:2510212025. LUCAS AMARO DE
OLMEIRA CPF: 083.104.949-98e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF,{VIF n." 171.895.279-t5.

ITEIVI CATMAT DESCRIÇÂO QTDE TINID
VR

UNIT TOTAL

0t 461517

Botijào Para Gás. Uso: Domestico. Capacidade; Cerca
de 13 kg. Acessórios: Com Válvula E Mecanismo I)e
Segurança. Informações Adicionais: Vasilirame. (15
E, 05 MÁRCÁ UIGAS

20 Unid. r 92.00 3.840.00

02 461652

Grís ReÍino De Petroleo. Tipo: Gás Liquefeito De
Petróleo - Glp. Uso: Doméstico. Carga de l3kg. (50
Ádtn, 20 Áss/sÍ, 500 Edut:ação, 65 Saúde) ]UTÁRCÁ

LTIGÁS

635 Unid. 91,00 57.785.00

Total 61.625,00

PREFEITURA ]IIUNICIPÀL DE
RIBEIRÃO DO PTNHAL. PR

EXTRATO PROCESSO LTCITATÓRIO PREGÃO rTBrRÔxIco N..014/2025 CoNTRATo N.. O3g/2025.

Extrato de contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.' 76.968.0641000142 e a empresa
CASA DE APOIO BG LTDA CNPJ n" 47.329.72210001-58. Objeto: contratação de clínica para continuação da
prestação de serviços de acolhimento institucional em residência inclusiva ou outro estabelecimento similar. Valor
mensal; RS 4.195,00. Vigência 1310412030. Data de assinatura: 2710212025, GABRIEL MACHADO DE
CARVALHO CPF: 112.515.109-90e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ. CPF/MF n." 171.895.279-15.

PRE,FEITURA MUNICIPITL DE
RIBEIRÃO DO PINHAL - PR

Diário Ofrcial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento. desde

que visualizado atraves do site rr.'u u'.r'ibciraodol'rirrhiil.pr gov.br,'diario*olicrll

CNPJ: 7 6.968.A64/000 1 -42
Rua Paranri, 9$ | CEP: 8649t)-000

Contato: (43) 355 I -8300
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I



PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO P!NHAL
- ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal,30 de maio de 2025.
Prezado Sen hor,

O Dêpartamento de Compras e Licítações, vem solicítar de vossa senhoría
informações referentes a existência de dotacão orcamentária e recursos financeiros
apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa a
contratação de clínica para acolhimento institucional em r*idência inclusiva, conforme
solicitação da Secretaria de Âssrstêrcía Socrar,

lnformo que os valores a serem utilizados para tal aquisição serão de
aproxímada men te: R$ 296.578,2O (período de 60 meses)

Segue em anexo documento de formalÍzação de demanda e cotações.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposíção para quaisquer
esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração,

Atenciosâmente,

PATRíCIA COR LOPES

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E UCTTAçÕES

llustríssimo Senhor
MARCELO CORINTH

M.D. Contador
E

tUIZ ANTONIO DIAS CATARINO
M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000- Fonô: (43)3S5j8301 CNPJ: 76.968.064/00O'l-42
Endereço e letrôn.o - Ê-ma



PREFEITU RA DE RIBEIRÃO DO PIN HAL

ESTADO DO PARANA

MAN IFESTAÇÃO ORÇAM ENTARIA

REFE R ÊrucrR - Pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação

Orçamentária

oBJETO - Contratação de clinica de acolhlmento institucional em

residência inclusiva, conforme solicitação'

Com base no objeto cima, especificado, informo a este Setor Ce

Compras/Licitações que o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária apropriada e

disponível, para a contratação pretendida, conforme segue.

DOIAÇÃO ORÇAMENTÁRlA.

Órgão - 03 - Secretaria de Administração.

Unidade - 001 - Departamento de Administração, Compras e Licitações.

Projeto/Atividade - 04.t22.OOO3.2OO4 - Atividades da Administração Municipal.

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa lurÍdica

Código reduzido - 00340 - 0OOO0 - OOO0/01/07100100 - Recursos Ordinários (Livres).

ão-09-Sec istência

Unidade - 001- Fundo Municipalde Assistência Social.

Projeto/Atividade - 08.244.0009-2056 - Atividades da Assistência Social.

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídrca

Código reduzido -02430 - 00000 - 0000/01/07100100 - Recursos Ordinários (Livres).

Valor RS 296.518,20 (duzentos e novento e seis mil ezoito reais e vinte centavos)

Ribeirão do Pinh

Marcelo Corinth

Contador

Ao

Setor rll Compras/Licitações
Nest;t

de 2025

i.Lra Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86'490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-S300 - cNPJ Ne 76.968.064/0OO7-42

Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol com br



PREFEITUR,Â DE

ilBEIRÀO DO PIIIHAL
ESTADO DO PARANÀ

Secretaria Municipal de Fazenda e Plãnêjamento

RIBEIRÃO DO PINHAL, 30 DE MAIO DE 2025.
=..

,20

A Secreta
que di
ser a fo

Ao,

DEPARTÁM

NESTÁ

D,,^ DôíÃnÁ Oa2 D:r.^i-Â^,1^ D:-1"ôtlDD rrED. aZ /ôn n^n E^-^. /,t1\ 2<<1 a2nn

REFERÊNCIA. Pedido de informação de disponibilidade financeira para a
contratação de clinica de acolhimento institucional em residêncía inclusiva,
conforme solicitação.

Sem mais para o momento,

LUlZ

MUNICIPAL DE FAZENDA



PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PlNHAL
. ESTADO DO PARANA -

ESTUDO TÉCNICO PRE!'MINAR

INTRODUçÃO

O presente documento apresenta os devidos estudos para nova contratação de clínica (residência inclusiva)
para Acolhimento lnstitucional de jovem portadora de deficiência intelectual leve e psiquiatriã.

x - DESCRTçÃO DA NECESSTDADE

1.1 A necessidade de contratação de uma vaga em residência inclusiva em questão é fundamentada em
virtude da urgência no acolhimento da Jovem (R.J.G) portadora de deficiência intêlectual e psiquiatria que
encontra-se em estado de vulnerabilidade, sem vinculo com nenhum familiar, sem nenhum cuidado e em
estado de abandono.

1.2 Como o município não dispõe de nenhuma instituição contratada para tal finalidade, é necessária
aberturâ de novo processo licitatório para internamento da jovem R.J.G. em uma residência inclusiva que
contêmple uma infraestrutura adequada e êquipe multiprofissional, para paciente em estado de
vulnerabilidade, com deÍiciêncio intelectual leve, osiouídtrio, onde requer assistência em todas as
atividades dê autocuidado para a vida diária, com comprometimênto cognitivo, locomoção normal,
necessita de cuidados permanentes e específicos, principalmente para uso de medicamentos e cuidados
pessoais, não tendo familiar próximo nem curador para prestar auxílio êm seu dia a dia.

1.3 Ademais tal contratação é de suma importância para que possamos assegurar a jovem em questão o
direito instituído pelâ Resolução CNAs ne109/2019 (Tipificação Nacional de Serviços da Assistência social)
que dispôe êntre os serviços de alta complexidade o servico de ocolhimento i titucionol poro iovens e
odultos com deficiêncio, independentemente e/ou com diversos graus dê dependência, em Residência
lnclusiva, com idade entrê 18 (dezoito) e 59 (cinquenta e nove) anos, de ambos os sexos, cujos vínculos
familiares estejam rompidos, fragilizâdos ou inexistentes.

1.4 A Constituiçâo Fêderal Brasileirâ também determina em seu art. 203, lV que a Assistência Social será
prestada a quem dela necessitar, indepêndentemênte de contribuição à seguridade social, e tem por
objetivo a hâbilitação e reabilitação destas pessoãs e a promoção de sua integração à vida comunitáriã.

1.5 Neste caso já foram esgotadas todês as possibilidades de autossustento e convÍvio com os poucos
familiaíes existentes, não tendo alternativa a não ser umâ internação.

1.6 Diante disto, considerando que o Municipio não dispôe de Residênciâ lnclusiva própria pãra a oferta do
serviço, e ciente da necessidade em acolher a jovem paÍa preservar seus direitos principalmente os
relacionados a morãdia e tratamento a contÍatação torna-se imprescindível

1.7 Conforme informado pela equipe técnica especializada da Secretaria de Assistência Social, não foi
encontrada nenhuma vaga em instituições estaduais para abrigâr a jovem e tal vaga já está sendo
solicitada ao Estado do Paraná, e como o caso é de urgência não há de tempo hábil para aguardar o
posicionamento do Estado,

1.8 Atualmente o Município não conta com nenhum servlço conveniado, contratado ou contratualizado que
permita o pronto atendimento ao acolhimento em residência inclusiva ou outro estabelecimento similar
que conte com infraestrutura adequada e equipe multiprofissional.

2 - AREA REQUISITANTE

Ánre nreursrurrr RESPONSAVET

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CARLOS ALEXANDRE BRAZ

3 - PREVISÃO NO PTANO DE CONTRATAçÔES ANUAT

3.1 Não há previsão no PAC tendo em vista que o caso em questão surgiu após elaboração do mesmo e trata-se
de um fato imprevisível.

4 - REqUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

4.1, Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos termos do Artigo
6.e Xlll da Lei n'14.133, de 2021.
4.2 A va$a deverá ser disponibilizada no prazo de até 02 dios úteis, a pârtir da vistoria do local pela Secretáíia
de assistência Social e equipe responsável e assinaturâ do contrato.



4.3 Os requisltos da contratação estão descritos no Termo de Referência e referem-se aos seus aspectos legais.
4.4 Recomênda-se que o licitante seia pessoã.iurídica do tipo residência inclusiva ou outro estabelecimento
similar que conte com infraestrutura adequada e equipe multiprofissional para o atendimento.
4.5 Deverão estar inclusos no valor a ser pago mensalmente para a contratada, no mínimo, os seguintes
serviços:
4.5.1 Cuidados 24 horas (tecnico de enfermagem/cuidadores);
4.5.2 Atendimento de Enfermagem;
4.5.3 Atendimento Médico;
4.5.4 Atendimento por Assistente Social;
4.5.5 Atendimento Nutricional realizado por nutricionistas e equipe (cozinheiras e cuidadores);
4.5.6 Alimentação (mínimo de 04 refeiçôes diárias);
4.5.7 Lavãnderia, limpeza do ambiente;
4.5.8 Acompanhamento em situação de urgência/emergência.
4 6 Poderão participaÍ deste processo qualquer pessoa jurídica (legalmente constituída) que satisfaça as
exigências legais, preste serviço compatível com o objeto e realizem, efetivâmente, o serviço ofertado.
4.7 Além da documentação exigida, os interessados na presente contratação deverão ainda apresentar a
documentação:
4.7.L Lista dos profissionais envolvidos na prestação de serviços;
4.7.2 Alvará de Funcionamento.

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES.

5.1 A quantidade apontada é proveniente de relatório social, sendo o quantitativo e valor mensal máxrmo
especificado no Termo de Referência.

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.L Diante da necessidade do objeto deste estudo foi realizado o levantamento de mercado no intuito de
prospectar e analisar soluçôes para a pretensa contratação, que atendam aos critéÍios de vantajosidade para a
Administraçâo sob os aspectos da conveniência, economicidade e eficiência.
6.2 Para fins de orçamentação e análise de vantajosidade da solução, foram priorizados os parâmetros de
pesquisa de preço realizada junto a prestadores do respectivo serviço. Também foi realizada análise crítica dos
preços coletados e, verificando a razoabilidade da aferição do preço médio, com a desconsideração dos preços
inexequíveis ou excessivamente elevados.
6.3 A metodologia aplicada para o alcance da estimativâ de preço supracitada foi obtido de acordo com o
decreto municipal 02O/2O23 ArtiEo 18 , V,Vt, de 27de maÍço de 2O2g.

7 - ESTIMATIVA OO PREçO DA CONTRATAçÃO.

71 O custo estimado da contratação e de até R$ 296,5L8,2O (duzentos e noventa e seis mil quinhentos e
dezoito reais e vinte centavos), conforme planilhas em anexo.
7.2 Considerando o Art. 19e lll do decreto ne o2o/2023, foi utilizãdo como método para obtenção do preço
estimado por item, a metodorogia da média aritmética dos valores obtidos na pesquÍsa de p."çor, .o, u
desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, para estâbelea"r rr11 pr"ço
de referência condizente com o praticado no mercado.

8 - DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO.

8.1 Por se tratar de acolhimento até quando necessitar recomenda-se a realização da contratação por meio de
PREGÃo ELETRÔNlco parâ a efetivação da contratação, com previsão de vigênciã conforme dispõe a Lei ne
1,4.1,33 /202L .
8.2 Ainda, por questôes de logística de transporte do paciente, em razão dâ necessidade de suporte e/ou
acompanhamento de caráter interdisciplinar (seja uma equipe do CRAS ou seja outros profissionais da
secretaria de 5aúde), bem como a necessidade de efetiva fiscalização quanto ao objeto contratado, sugere-se
que as pessoas jurídicas interessadas deverão estãr localizadas, possuir filial ou unldade de atendimento em
um raio máximo de distância do Município de Stn huinhentos) quilômetros.
8.3 Devido às características da contratação será necessário o acompanhamento pela equipe técnica dâ
Secretâria de Assistência Social.

PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCEI.AMENTO.

9.L Verificã-se que a natureza do objeto da licitação condiciona tecnicamente ao não parcelamento do objeto,
uma vez que, a contratação é de apenas uma vaga.

10. DEMONSTRATIVO DOS RESUTTADOS PRETENDIDOS

10.1 Atender com eficiência e eficácia as necessidades da jovem até quando necessitar em unidade de
Acolhimento lnstitucionêl (Residência tnclusiva).

11- PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

11.L Para esta contratação sugere-se que a fiscalização do Contrato seja realizada por servidor ou servidores da

Secretaria de Assistência Social do Município, os quais possuem conhecimento técnico para acompanhamento

dos serviços a serem prestados.

12 - CONTRATAçÕES CORREL TAS/INTERDEPENDENTES

Não se faz necessária a reãlização de contrâtações correlatâs e/ou interdependentes para a contratação

pretendida.

13 - IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1 Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientãis relevantes,
sendo necessário tão somente que a licitante ãtenda aos critérios dos órgãos fiscâlizadores quanto à sua
atividade.

14 - VTAB|UDADE DA CONTRATAçÃO
com base nas informações levantadas ao longo do Estudo Técnico Preliminâr, a equipe responsável declara

que â presente aquisição é procedentê e viável, uma vez que os bênefícios diretos e indiretos, em termos dê
economicidade, eÍicácia, eficiência e de melhor apÍovêitamento dos recursos Íinanceiros disponíveis, serão
alcançados pela Administração, devendo-se dar prosseguimento a aqui5ição por contratação direta.

Ribeirão do Pinhal,30 de maio de 25

14 - RESPONSÁVE
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5

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

OBJETO: contratação de clínica para a prestação de serviços de acolhimento institucional em residência inclusiva ou
outro estabelecimento similar.

O gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle dos recursos relacionados
aos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da execução do objeto e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identiÍicação e a análise dos principais riscos, consistindo na
compreensão da naturezã e determinação do nível de Íisco, que corresponde à combinação do impacto e de suas
probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos
com ã solução.

Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, ãs
possíveis ações preventivas e contingências, bem como a identificação de responsáveis por ãção.
Após a identificação e classificação, deve-se executãr uma análise qualitativa e quantitativa.

A análise qualitativa dos riscos é realizada por meio da classifi
a tabela de referência a seguir,

cação escala da probabilidade e do impacto, conforme

Descrição dos impactos

cr.AssrFrcAçÃo VALOR

Baixo 05

Médio 10

AÍto 15

* Baixo: Danos que não comprometem o processo/serviço Devem ser catalogados nos relatórios pós-contratuais com
vistas a novo planejamento

' Médio: Danos que comprometem parcialmente o processo/serviço, atrasando-o ou interferindo em sua qualidade,
. Alto: Danos que comprometem a essência do processo/serviço, impedindo_o de seguir seu curso.

A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade e o impaçto, têl
classificação resultará no nível do risco e direcionará as açôes relacionãdas aos riscos durante a fase de planejamento e
gestão do contrâto/atã de registro de preços.

A tabela a seguir apresenta a Matriz Probabilidade x lmpacto, instrumento responsável pela definição dos critérios
quantitativos de classificação do nível de risco.

15

10

5

.L
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!
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lt
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10 15

lmpacto (ll

MATRIZ PROBABIIIDADE X IMPACTO
o produto da probabilidade pelo impacto de cada risco deve se enquadrar em uma região da matriz probabilidade x

impacto
Caso o risco enquadre-se na rêglão verde, seu nível de risco é entendido como baixo, logo admite-se a aceitação ou

adoção das medidâs preventivas.
Se estiver na r€tião amareía, entende-se como médío e na região vermelha, entêndê-se como nívelde risco alto.
Nos casos de riscos classificados como médio e alto, serão adotadâs as medidas pÍeventivas previstas.

r - ÁREAS ENVOTVTDAS

II - DEFINI DOS IMPACTOS

Secretaria de Assistência Social

!
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

rv - Rrscos REr.AooNADos Ao DE

RISCO 01: Atroso ou demoro no onólíse interna do processo PROBABILIDADE: Ebaixa trmédia Ialta
IMPACTO: Ebaixa Imédia DSalta

DANO(S): Atraso no processo licitatório CLASSIFICAçÃO: lnterna

AçÃO PREVENTIVA: Revisão de forma segregada, do processo administrativo interno a fim
de se identificar possíveis falhas e verificação da conformidade com as exigências da Lei

74.133/202l.Encaminhar autos para análise jurídica respeitando os prazos programados
para análise e para a contratação.

Responsável: Equipe de planejamento e

departamento de compras

AçÃO DE CONTTNGÊNCIA: Realizar planejamento antecipado a fim de realizar a

contratação pretendida em tempo hábil.

Responsável: Unidade requisitante

RISCO 02: Estudos preliminores deficientes com fafto de clorezo no descriçõo do objeto PROBABIIIDADE: Ibaixa Elmédia lalta
IMPACTO: Übaixa Imédia Ealta
CLASSIFICAçÃO: Técnica e lnternaDANO(S): Licitação fracassada, deserta ou contretação deficiente, gastos com processo

licitatório ineficiente.
AçÃO PREVENTIVA: Verificar se os requisitos previstos no §1e, art. 18, da
Lei 1.4.733/27 foram cumpridos, para elaboração de Estudo Técnico Preliminar acurado,
levantamento de contratações similares feitas por outros órgãos, consultar sítios da
internet, pesquisar em bancos de preços públicos, de modo a buscar o maior número
possível defontes

Responsável: Êquipe de planejamento

AçÃO DE CONTTNGÊNCIA: Realização de Estudo Técnico Preliminar cuja descrição dos
requisitos da contratação estejam em conformidade com a usualidade de outras
contratações similares de outros órgãos públicos.

Responsável: Equipe de planejamento

RISCO 03: Atrdsa nq conclusõo do llcitoção em razão de impugnações ou
i nterp osl ções d e recursos

PROBABILIDADE: trbaixa Emédia Dalta
IMPACTO: f baixa Imedia Ealta

DANO(S): Não finalizar os trâmites licitatórios no prazo necessário, prejudicando o
atendimento da demanda

C|ÁSSIFICAçÃO: lnterna

AçÃO PREVENTIVA: Estabelecer exigências habilitatórias imprescindíveis a execução do
objeto, sem, contudo, estabelecer exigências ilegais.

Responsável: Equipe de pregão

AçÃO DE CONTINGÊNCIA: Julgar a documentação anexada ao sistema pelos licitantes em
estrita observância aos princípios básicos norteadores dos procedimentos licitatórios
públicos

Responsável: Pregoei ro

RISCO(X: Elaboroção doTermo de Referêncio inadequodo PROBABILIDADE: Ebaixa Xmédia Ialta
IMPACTO: Ebaixa Emedia ialta

DANO(S): Disponibilização, por parte da CONTRATADA, de serviços de baixa qualidade. CLASSIFICAçÃO: lnterna

AçÂO PREVENTIVA: Elaborar adequadamente o termo de referência conforme as

çrycleris!'cas do objeto contratado e solicitar a revisão deste, pelo setor competente.
Responsável: Equipe de planejamento

AçÃo DE CONT|NGÊNctA: Refazer o Termo de Referência. Responsável: Equipe de planejamento

Rr§co 05: Licitante ndo assinor o controto quondo convocado. PROBABILIDADE: Ibaixa EImédia []alta
IMPACTO: Dbaixa Emedia lalta

DANO(S): Retardamento da licitação/contratação CLASSTFICAçÃO: lnterna

AçÃO PREVENTIVAI Dar ciência aos licitantes que os atos de infração administrativa serão
às sanções administrativas previstas em lei

Responsável: Pregoeiro

AçÃO DE CONTINGÊNOA: lnstaurar processo de sanção administrativa, observada a fase
da contratação e contratação de fornecedor remanescente do cadastro de reserva, se
houver.

Responsável: Fiscal e Gestor

RISCO 06: Falhas na Fiscolizoçõo do Controto PROBABILIDADE: Ibaixa Emédia úalta
IMPACTO: Llbaixa Imédia Ealta

DANO(S): Não acompanhar o processo devidamente, atentando para pontos importantes. CLASSIFICAçÃO: Interna
AçÃO PREVENTIVA: lndicar e treinar adequadamente os fiscais para o contrato Responsável: Setor requisitante

AçÃO DE CONTINGÊNCIA: Acompanhar a forma como a empresa executa os serviços. Em

caso de negligencia, proceder com notificação. Elaborar cronograma para fazer as devidas
veriÍicações.

Responsável: Fiscal do Contrato

RISCO 07: Local inadequado PROBABILIDADE: Ibaixa Xmedia üalta
IMPACTO: f baixa Imédia Ealta

DANO(S): Mora no atendimento da demanda. CLASSIFICAçÃO: Externa
AçÃO PREVENTIVA: vistoria no local antes da assinatura do contrato. Responsável: Eq uipe técnica

AçÃO DE CONTINGÊNCIA: lnserir no TR a necessidade de vistoria antes da assinatura do Responsável: Equipe planejamento

2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

contrato para evitar rescisão

RISCO 08: Falta de pessoal capacitado em numeÍo suficiente. PROBABTLIDADE: !baixa Xmédia Ealta
IMPACTO: Übaixa Ümédia Ealta

DANO(S): Atendimento inadequado. ctAsslFlcAçÃo: I nterna

AçÃO PREVENÍIVA: Solicitar relação do pessoaltécnico. Responsável: Diretor Dpto. Compras e
Licitações

AçÃo DE coNTtNGÊNclA: Adequaçâo do termo de referência Responsável: Diretor Dpto. Compras e
Licitações

RISCO 09r Atraso na disponibilização da vaga PROBABILIDADE: Ebaixa Imédia Ialta
IMPACTO: Xbaixe i--lmédia ilalta

DANO(S): Mora no atendimento da demanda. CLASSIFICAçÃO: Externa

AçÃO PREVENTIVA: Termo de Referência com prazo de entrega razoável e alinhado aos

prazos praticados pelo mercado.

Responsável: Equipe planejamento

AçÃO DE CONTINGÊNCIA: Notificação da empresa coíttratada, abertura do processo de

apuração de responsabilidade administrativa.

Responsável; Fiscal do Contrato

DE RISCOS

Ribeirão do Pinhal, 30 maio de 2025
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cr.AssrFrcAçÃoRiscoID
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

APROVACAO DE MODELO DE EDITAL

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANÁ, APROVO O MODELO DE

EDITAL PROPOSTO PARA A REALIZASO DO PREGÃO ELETRÔNICO

N.O 043/2025, O QUAL VISA A CONTRATASO OT CLÍNICA DE

RESIDENCIA INCLUSIVA, NOS MOLDES DA LEI 14,7331202I.

Rreuúo Do PTNHAL, 30 DE MAIo or 2025.

DA CA FRAIZ

. PREF MUNICIPAL -

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Emaili
pmrpinhal@uol.com.br
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PROCESSO ADMINISTRATTVO N." í6Í/2025

Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTAOO DO

PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por lote,
cujo objeto é a contratação de clínica para continuação da prestação de serviços de acolhimento
institucional em residência inclusiva ou outro estabelecimento similar, conÍorme solicitação da

Secretaria de Assistência Social, de acordo com as condiçÕes, quantidadês e exigências

estabelecidas neste edital e seus anexos.

A realizaçÃo do Pregáo Eletrônico será no dia 1210612025 com recebimento das propostas até as
09h00min, abertura das propostas das 09h0ímin às 09h29min e início da sessão de disputa de
preços 09h30min.

O valor total estimado para tal contratação será de RS 296.518,20 (duzentos ê noventa e seis mil
quinhentos e dezoito reais e vinte cÉntavos).

O edital na íntegra estaÍá disponivel para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e
LicitaçÕes, de segunda a sexta-feiÍa, no horário das 07h45min às 11h45min e das 13h00min às
'l7h00min e no endereço eletrônico www. ribeiraodopinhâl.pr.qov. br. lnformações e consultas através

do e-mail pmrpinhal uol.com.br ou compras.pmfpiúrêl@sllalLçalo ou através dos Telefones (43)

35518301 / 35518320

DÚVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de

atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de LicitaçÕes do Brasil) inÍormados no site www.bll.org.br ou
pelo telefone (41) 30974600 - Central de Atendimento em Curitiba.

Ribeirão do Pinhal, 30 de maio de 2025

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490{00 - Fon€: (43)35518301- CNPJ: 76.968 064/0001-42
EndereÇo eletrônico ' E-mail
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N'043/2025.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N." í6í/2025.

O Município de Ribeiráo do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, expede o

presente edital "PREGÃO ELETRÔNICO", do tipo "MENOR PREÇO", em regime de contratação

"Menor Preço Por Lote", modo de disputa "ABERTO", visando a contratação de clínica para

continuação da prestação de serviços de acolhimento institucional em residêncía inclusiva ou outro

estabelecimento similar, conforme solicitação da Secretaria de Assistência Social e de acordo com as

condiçÕes estabelecidas neste Editale seus anexos.

O referido Edital estará disponível no Departamento de Compras licitaçÕes e poderá ser adquirido
pelos interessados através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br no link LicitaçÕes e/ou

www.bll.orq.br no link BLL Compras.

DATA DA 12t06t2025
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 09h00 min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h0ímin às 09h29min.
tNícro DA SESSÃO DE DTSPUTA DE PREÇOS: 09h30min.
LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - licitações"
Para todas as referências de tempo será obseryado o horário de Brasília (DF).
VALOR ESTIMADO: R$ 296.5í8,20 (duzentos e noventa e seis mil quinhentos e dezoito reais e
vinte centavos

A Licitação será regida pela Lei no 14.133, de 202'l e Decreto Municipal 020/2023, e demais

legislação aplicável, bem como as condiçÕes estabelecidas neste edital.

Sem prejuízo das publicaçóes necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação referente

ao edital em questão, estarão disponíveis no site supracitado, cabendo aos interessados inteira

responsabilidade de acompanhar as informações prestadas pelo Município, não cabendo aos

mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informaçÕes prestadas com referência ao edital

em questáo.

Com este Edital

01. DISPOSIÇÔES PRELIMINARES

01 DISPOSIÇOES PRELIMINARES
02 DOCU M ENTOS INTEGRANTES

RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGAO03
CONDIÇOES PARA PARTICIP AÇÃO04

05 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA06

07
n,qUt-fnçÃOOB

09 IMPUGNAÇÃO EO ED rrnr-, nEcuRsos E HoMoLoGAÇÃO
10 MULTAS E SAN ÇÕES ADMTNTSTRATIVAS

FORMALTZAÇAO DO PROCESSO11

PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO12
í3 PAGAMENTO
14 DOT IA
15 REAJUSTAMENTO

DA CONDUTA DE PREVEN DÉ rnnuoE E coRRUPÇÃo'Í6

17 DIS FINAIS

Rua Paraná 983 - Centro- CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônico - E-mail e
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m PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
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1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessâo pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - êm todas as suas fases atÍavés do Sistema de
Pregão EletÍônico (licitações) da Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil.
1.2 Os trabalhos serão conduzidos pêlo pregoeiro do Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do
Paraná, mediante a insergáo e moniloramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"BLL compras" constantes da página eletrônica da Bolsa de Licitações ê LeilÕes do Brasil
(https:i/bllcompras.com/Home/Login).
'1.3 O Pregoeiro Oficial responsável por este Processo Licitatório será o servidor Feyçal Íúêlhêm
Chamma Junior nomeado através da porteria 038/2025, e-mail para contato: omrpinhal@uol con].br
ou compras.pmrpin hal@qmail com Fone (43) 3551-8301 ou 3551-8320.
1.4 O presente edital se submete integÍalmente ao disposto na Lei Complementar Federal no

123f2006, alterada pela Lei Complementar Federal 14712014, atendendo o direito de prioridade e
exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno
porte.

ANEXO O1 Termo de referência
ANEXO 02 Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO 03 Exigências para HabilitaÇão
ANEXO 04 Declaração Unificada: Declaração de ldoneidade, declaração de fato

superveniente impeditivo de habilitação, declaração de inexistência de
empregado menor no quadro da empresa, enquadramento no regime de
tÍibutação de ME/EPP/MEI, declaraÉo de náo vinculo com servidor público e
Declaração das condições de entrega do objeto e declaraÉo que cumpre
minuciosamente os requisitos da habilitaçâo, se comprometendo a entregar
produtos / prestar serviços tidos como de primeira qualidade.

ANEXO 05 Modelo de carta proposta para fornecimento do obieto
ProcuraÇão nomeando representante LegalANEXO 06

ANEXO 06.1 TeÍmo de adesáo ao sistema eletrônico de licitaçÕes bll - Bolsa de Licitações do
Brasil lndicaçâo de usuário do sistema.

ANEXO 07 Custo pela UtilizaÇão do Sistema
ANEXO 08 MODELO DE D RAÇãO DE RELAÇÃO DISPONIBILIDADE DE PESSOAL TÉCNICO

03. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e

cadastramento e a abertura da proposta, atentendo também para a data e horário para início da

disputa.

04. CONDICÔES PARA PARTICIPACAO:

44.1. As empresas interessadas em participar deste certãme, deverão atender às exigências e
condições devidamente estabelecidas por este Edital, e apresentaÍem os documentos nele exigidos;
4.2. A náo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassrficaÇão no momento da
habilitação.
4.3. Poderão perticipar às MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP E
AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, (quando foÍ o caso permitido para MEI), que

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seu(s)
Anexo(s).
04.4. PaÍa participar e usufruir dos beneficios previstos nâ Lei Complementar no 123/06, allerada pela

Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de 2014, as Microempresas e empresas de Pequeno Porte
deverão apresentar no CREDENCIAMENTO a Declaraçáo de Enquadramento em Regime de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anêxo 04).
4.5. Não poderão disputar estâ licitacáo:
4.5.1. aquele que não atenda às condiçÕes deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.5.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decoírência de sanção que lhe foi imposta;

Ru. PÉraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fon6: (43)355í830í. CNPJ: 76.986 064/000í{2
Endereço eletrônÍco www ribejraodopinhôl.pr gov br - E_Ínâíl pmrpinhfll@uol com br € co t»o§.p rplnhola(-!gmrtl com

02. DOCUMENTOS INTEGRANTES
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PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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4.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
funçáo na licitação ou atue na fiscalizaçâo ou na gestáo do contralo, ou que deles seja cônjuge,
compânheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, eté o terceiro grau;
4.5.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
4.5.5. pessoa Íísica ou 1urÍdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaÉo do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condigÕes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislaÇâo trabalhista;
4.5.6. agente público do órgão ou entidade licitante. (estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contrataçâo na qualidade de integrante de equipe dê apoio, proÍissional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria tecnica);
4.5.7. Orcanizaçóes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiçáo;
4.5.8. Náo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaÉo ou da execução do contrato agente
público do órgâo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçÕes que possam
conÍigurar conflito de interesses no exeÍcício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1o do art. 9o da Lei no 14.1 33 2021
04.6. O cadastramento do licitante está condicionado obrÍgatoriamente na inscriçáo e
crêdenciamento do licitente e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa,
poderes específicos de sua representaÉo no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de
LicitaçÕes do Brasil, conforme modelo do (ANEXO 06).
b) EspecificaçÕes do produto objeto da licitaçâo em conformidade com edital, constando preço, marca
e modelo.
c) lnserção no sistema de proposta única, com todas as especificaçÕes do ob.leto da licitação em
conformidade com o Termo de Referência (ANEXO 01).

d) O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do

ce!'tame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título

de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informaÉo, em conÍormidade com o
regulamento operacional da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil. (Anexo 07).

05, REGULAMENTO OPE CIONAL DO CERTAME

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxÍlio da equipe de apoio, que terá, em
espêcial, as seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questÕes Íormuladas pelos Íornecedores, relalivas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das pÍopostas e desclassificar propostas indicando os motivos;
e) conduzir os procedimêntos relativos aos lânces e à escolha da proposta do lance de menor preço;

0 veriÍicar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
g) declarar e adjudicar o venGedor;
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
i) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;
j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação/aquisição;
k) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à âplicaçáo de penalidades
previstas na legislaÇáo.

CREOENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAçÕES DA BOLSA DE LICITAçÔES E LEILÕES DO
BRASIL

5.2 As pessoas jurídicas ou Íirmas individuais interessadas deveráo nomear através do instrumenlo
de mandato previsto no ANEXO 06, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em
qualquer corretora de meÍcadorias associada à Bolsa de LicitaÇóes e LeilÕes do Brasil, ou pela
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própria Bolsa de Licitações e LeilÕes do Brasil, atribuindo poderes para Íormular lances de preços e
praticar os demais atos e operações no sistema de compras do site www.bll.orq.br
5.3 A participaÉo do licrtante no Pregão eletrônico se dará por meio de correlora contratada para
repre§entá-lo, ou diretamênte pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitaçáo e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
5.4 O acesso do operador ao pregâo, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lânces
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia deÍiniÇão de senha
privativa.
5.5 A chave de identiÍicação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de
Licitaçôes e LeilÕes do Brasil;
5,6 São de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de LicitaçÕes e
Leilões do Brasil a Íesponsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros:
5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico rmplica
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunÉo de capacidade técnica para realizaçào
das transaçÕes inerentes ao pregão eletrônico.
5.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentaÉo da declaraçáo constante
no Anexo 04 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preÇo

a ser digitado no sistema, veriÍicar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema
conforme o seu regime dê tributaÇão para iazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e
45 da LC 12312006.
5.9. Especificações do produto objeto da licitação em conÍormidade com edital, constando preÇo,

marca e modelo.

PARTICIPAÇÃO
5.10. A pârticipaçáo no Pregão Eletrônico se daÍá por meio da digitaçâo da senha pessoal e
intransferivel do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e
subsequente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.11. Caberá ao íornecedor acompanhar as opêraÇões no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5.12. Qualquer dúvida em rêlaçâo ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos
teleÍones: (41) 3042-9909 I (41) 3149-7300 e/ou e-mail: contato@bll.org.br, suporte@bll.org.br, ou na
página de suporte da BLL http://bll.org.brrcontato/, ou ainda através de uma corretora de mercadorias
associada.

DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

5.13. Os licitantes encaminhaÍão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigrdos no edital, proposta com a descriçáo do objeto oíertado e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a êtapa de envio dessa documentação.
5.14. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.'15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão en@minhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restriÉo de regularidade fiscal ê trabalhista, nos termos do ârt.

43, § 1'da LC no 123, de 2006.
5.16 Até a abertuÍa da sessão pública de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes poderão
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
5.'17. Não será estabelecida, nessa etapa do ceÍtame, ordem dê classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociaçáo e

iulgamento da proposta.
5.18. Os documentos que compÕem a proposta e a habililação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avâliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.
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5.19. No caso de exigência de apresentação de prospectos ilustratlvos, manuais; folders ou outro
documento original do fabricante, referentes aos produtos que serão ofertados na proposta, os
mesmos deverão ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da inserção da proposta; sob a
pena de desclâssiÍicação da proposta;
5.19.'l Nos referidos documentos têcnicos deveráo constar as especificaçÕes técnicas e marcas dos
produtos que serâo ofertados, de conformidade com o ANEXO 01 Termo de RefeÍência deste Edital;
5.20. Os documentos técnicos inÍormativos apresentados, que não estiverem de acordo com as
especificaçôes exigidas, conforme descrito no Termo de ReÍerência e seus complementos poderão
ser reprovados, e o lote/item da proposta desclassiíicado, passando-se ao 20 colocado,
sucessivamente.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema êletrônico, dos
seguintes campos: valor unitário Marca Modelo (quando for o caso).
5.22. EspecificaçÕes do produto objeto da licitação em confoÍmidade com edital, constando preço,
marca e modelo.
5.23. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam â Contratada.
5.24. Nos valores propostos estarâo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretâmente no
fornecimento dos ITENS.
5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabrlidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegagão de erro, omissáo ou qualquer outro pretexto.
5.26. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentaçáo.
5.27. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contrataÇÕes públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
5.28. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
podê ensejaÍ a fiscalizaÇáo do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido proce§so legal, gerar
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprlmento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituição; ou condenaçâo dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
5.29. lndicação de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para
todos os valores. a ser aplicado sobre os preços do obieto licitâdo, sêndo os preços aqueles
constantes no Anêxo 01 deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO OOS LANCES

5.30. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento das
propostas iniciais de preÇos, terão inÍcio à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgaçâo das
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas.
5.31. Aberta a etapa compêtitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao
sistema para participar da sessáo de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamênte
informado de seu recebimento e Íespectivo horário de registro e valor.
5.32. Fica a critério do pregoeiro a autorizaçáo da correção de lances com valores digitados errados
ou situação semelhante, mesmo que antes do inÍcio da disputa de lances.
5.33. Será adotado para o envio de lances no pregáo eletrônico o modo de disputa "aberto"'
5.34. A etapa de lances da sessâo pública terá duração iniciâl de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo de âté dois minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepÉo de lances;
5.35. Não seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro Iugar;
5.36. Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes seráo informados, em tempo Íêal, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante;
5.37. No caso de desconexâo com o PÍegoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregáo, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçáo dos lances
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5.37.í Quando a desconexão do sistema êletrônico para o pregoeiro perslstir por tempo superior a
dez minutos, a sêssão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do íato pelo Pregoeiro aos participantes, no sÍtio elelrônico utilizado para
divulgaçâo.
5.38. O Criterio de julgamento adotado será o MENOR PREçO PELO VALOR UNITARIO DO LOTE,
conforme deÍinido neste Edital e seus anexosi
5.39. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;
5.40 A ordem dê apresêntaçâo pelos licitantes e utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da Íase fechada do modo de disputa;
5.40.1 Ocorrendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
5.41. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preÇo, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociaçáo em condiçôes diferentes das previstas neste Edital;
5.42. A negociaçao será Íealizada por me,o do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
lic;tantes:
5.43. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao obleto e à compatibilidade do preço em Íelação ao máximo estipulado
para contrataÇão neste Edital ê em seus anexos;
5.44. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classifÍcado que, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, contadas do encerÍamento da fase de lances, envie a proposta readequada, contendo
as especiÍicações detalhadas do objeto, referente ao último lance ofertado após a negociação
.ealizada, êm campo próprio na plataforma BLL, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à conÍirmaçâo daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados;
5.45. A habilitaçao dos licitantes será veriÍicada por meio dos documentos apresentados, conÍorme
exigidos no Anexo 0'1 deste Edital, enviados via upload no sistema BLL;
5.46. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitaçáo, na Íorma acima, além de ter a
sua proposta desclassiÍicada, ficará sujeita às sanções e penalidades previstas neste edital, nos
termos da Lei Federal 14.13312021 , no que couber, podendo ficâr impedida de licitar e ser incluída no
cadastro de impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
5.47. A documentagão inserida via upload no sistema BLL, será verificada e analisada logo apÓs o
encerramento da fase de disputa do Pregão e classificação dos fornecedores;
5.48. No caso de inconsistências nos documentos fiscaÍs apresentados via upload, pelos
fornecedores MPE, será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC 123/06 e
147114, contados do encerramento da sessão de disputa e mediante comunicação pelo pregoeiro,
para a sua regularização.
5.49. A sessão pública poderá Íicar suspensa, ou seia, permanecer em fase de
"classificação/habilitaçâo" até a veriÍicação da documentaçáo dentro das condrçÕes dispostas neste
Edital, ou permanecer na fase de "em adjudicaçáo", logo após a conferência dos documentos
enviados.
5.50. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o íornecedor desatender às
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
compatibilidade e a habilitaçáo do participante, na ordem de classificaçáo, e assim sucessivamente,
até a apuração de uma proposta ou lãnce que atenda o Edital. Tambem nêssa etapa o Pregoeiro
poderá negociar com o partÍcipante para que seia obtido preço melhor;
5.51. Caso nâo sejâm apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de
menor preço e valor estimado para a contrataçáo;
5.52. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor
da proposta ou lance de menor preço.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.56. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupÕe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante sêrá responsável por todas
as transaçÕes que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrÔnico, assumindo como fllmes e
verdadeiras suas propostas e lances;
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5 57. O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo que somente estas
participarão da fase de Iances.
5.58. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
5.59. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imêdiâtamente iníormados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
5.60. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário.
5.61. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.52. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele cÍertado e
registrado pelo sistêma.
5.63. É vedada a identificação dos autores das propostas e lances de preços durante a etapa
competitiva.

06 - DA ACEITABILIDADE PROPOSTA VENCEDORA

6.1. Encerrada a etapa de negociaÉo, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
Iugar quanto à adequaÉo ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contrataÇão nê§te Edital e em seus anexos.
6.2. No preço proposto serão consideradas todas as obrigaçÕes previdenciárÍas, fiscais (ICMS e
outros), comerciais, trabalhrstas, tributárias, materiais, embalagens, Íretes, seguros, tarifas, descarga,
lÍansporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o
produto, objeto desta licitâÇão.
6.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço Íinal superior ao preço
máximo fixado (Acórdão no 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.
6.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatÍveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatÓrio da licitaçáo não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçÕes de propriedade do
próprio licitante, para os quais ele renunciê a parcela ou à totalidade daremuneraçâo.
ô.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indÍcios que fundamentam a suspeita.
6.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a Íealizaçeo de diligências,
ccrn vistas ao sâneamento das propostas, a sessão pública scrnente poderá ser reiniciada mediante
aviso próvio no sistema com, no mÍnimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada êm ata.
6.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,
no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitaçáo da proposta.
6.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante. formulâdâ ântes dê Íindo o prazo, ê íormalmente acêito pêlo mêsmo.
6.9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as caractêrísticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante ê procedência, além
de outras informaçôes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por

meio eletrônico, ou, se for o câso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de náo aceitação da proposta.

07 - CRTTER|OS DE JULGAMENTO

7.í Para iulgamento sêrá adotado o critério de MENOR PREçO PELO VALOR UNITÁR|O DO LOTE,
observado o prazo para fornêcimênto, as especificações técnicas, parâmetros minimos de qualidade

e demais condiçÕes definidas neste Edital.
7,2 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamentê
após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando íor o caso, após negociaçáo
e decisão pelo PÍegoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor;
7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não íor aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o
lance subsequente, na ordem de classiflcâçâo, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua
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habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, ate a apuração de uma
proposta ou lance que atenda ao Edital;
7.4 Caso a proposta ou o lance de menor valor, após a fase de lances, permanecer acima do máximo
permitido pelo edital a mesma seíá desclassificada;
7.5 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, e outros relatórios, nos quais estarão
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

08. HABILITAÇÃO

8.1 Conforme ANEXO 03.

09. IMPUGNACÂO AO EDITAL, RECURSOS E HOMOLOGAÇÃO.

09.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
09.2. A impugnaÇão poderá ser realizada através do e-mail pmrpinhal@uol.com br e
cornpras. pmroinhal@qmarl.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereÇo Rua Paraná - 983

- Centro - CEP 86.490-000, Ribeirão do Pinhal - Paraná, Depaftamento de Compras e Licitações.
9.3 Considerando possíveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar o
recebimento do mesmo, através dos telefones (43) 3551-8301 e 3551-8320.
9.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela êlaboração deste Edital e seus anêxos,
decidir sobre a impugnaÉo no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útiÍ anterior à
data da abertura do certame.
9.5. Acolhida a impugnaçâo, será definida e publicada nova data paÍa a rcalizaçáo do certame.
9.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereÇo indicado no Edital.
9.7. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitaÍ subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.
9.8. As impugnaçôes e pedidos dê esclarecimentos náo suspendem os prazos previstos no certame.
9.9. A concessáo de eÍeito suspensivo à impugnação e medida excepcional e deverá ser motivada
pelo PregoeiÍo, nos autos do píocesso de licitação.
9.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularao os
participantes e a adminiskação.
9.'11.. Não seráo conhecidas as impugnaçÕes e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos por representante não habilitado legalmente ou nâo identiÍicado no processo para
responder pelo proponente.
9.12. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisóes do pregoeiro poderá
fazê{o, através do seu representante, maniÍestando sua intenção com registro da síntese das suas
razÕes, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Osinteressados ficam,
desde logo, intimados a apresentar contrarrazôes em igual número de dias,que começarão a correr
do térm,no do prazo do recorrente.
9.13. A Íalta de manifestaÉo imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e motivada
importará a pÍeclusão do direito de recurso.
9.1.4. Náo será concedido pÍazo paaa recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando

não justificada a intenÉo de interpor o recurso pelo proponente.
9.1 5. Os recursos contÍa decisôes do Pregoeiro teÍáo eíeito suspensivo.
9.16. O acolhimento de recurso importará a invalidaçáo apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
9.17. Os recursos devêrão ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser encaminhada
para o município no endereço citado no item 9.2, esta via deverá estar em papel timbrado com o
nome da empresa, as razões do recurso ê assinatura do reprêsentante legal para que possa ser
anexada no pÍocesso. Junto com este documento original, deverá ser enviada também uma cópia por
e-mail mr inhal UO com.br e com ras m in ha mail ara que sela possÍvel a publicação
on-line das razÕes do recurso interposto e a decisão cabida a este

10. MULTAS E SANÇ ÕEs ADMINISTRATIVAS
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10.1. A CONTRATADA sujeitaÊse-á, em caso dê inadimplemento de suas obrigaçoes, deÍinidas
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem preluízo das
sançÕes legais e Íesponsabilidades civil e criminal.
10.2. Na aplicaÇão das sançÕes seráo considerados:
10.2.1. a nalureza e a gravidade da infração cometida;
1O.2.2. as pêculiaridades do caso concreto;
10.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.2.4. os danos que dela provierem para a Administreção Pública;
10.2.5. a implantaÉo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaÇÕes dos órgãos de controle.
10.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5blo a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contaÍ da comunicaçáo oÍicial.
í0.4. Aos proponentes que convocados dentÍo do prazo de validade da sua proposta náo celebrar o
contrato/ata registro de preços, deixar de entÍegar ou apresêntar documentação falsa, exigida para a
Iicitação, enseiaÍem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem
ou fraudarem na execução do contrato/ata registro de preços, comportarem-se de modo inidôneo,
fizerem declaração falsa ou cometerêm fraude Ílscal, poderáo ser aplicadas, conforme o caso, as
seguintêssançÕes, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administraçâo pelo prazo de ate 03
(três) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaÉo perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade pelo prazo de até 03 (hês) anos.
'10.5. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa previa
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

11. FORMALIZACÃO DO PROCESSO

í1.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, O Município firmará contrato/Ata registro
de Preços ou documento êquivalentê específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a
execuÇáo do objeto desta licitação nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;
11.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a paÍtir da
convocação, para assinar o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá comparecer no
Municipio, sito a Rua Paraná, 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Ribeirão do Pinhâl - PaÍanâ,
podendo o prazo ser prorÍogado uma vez, por igual peÍíodo, quando solicitado pelo PROPONENTE
VENCEDOR durante o seu transcurso e desdeque ocorra motivo justificado, aceito pelo Município. As
assinaluras poderão ser digitais.
11.3. A recusa injustiíicada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato/ Ata
registro de Preços dentro doprazo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à aplicaçáo das
penalidades previstas no item 10, deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar, sucessivamente
por ordem de classificação as demais licitantes, após comprovação da a sua compatibilidade de
proposta e habilitaÉo, com esta licitação, para celebraÇâo do Contrato/ Ata registro de Preços.

12 - PRAZOS, LOCATS E CONDTÇOES DE ENTREGA DO OBJETO.

12.1 - A empresa Detentora do Contrato/Ata de Rêgistro de PreÇos deverá exêcutar os serviços a
partir da assinatura entíe as partes interessadas e recebimento da Autorização, de acordo com o
descrito no Termo de Referência constante do Anexo 01 e Cláusula Segunda da Minuta do Anêxo
02

13 . PAGAMENTO

13. í. O pâgamênto será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conte corrênte ate o 'Í50

dia útil do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, dêvendo salientar que junto
ao corpo da mesma, será necessário Íazer constar, para Íins de pagamento, o número da licitaçáo, o
número do Lote, Funcionário Íequisitante, infoÍmações relativas ao nome e número do banco, da
agência e da conta corrente da CONTRATADA.
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15 - REAJUSTAMENTO

'1 5.1 . Os preços poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) conÍorme previsto
na cláusula segunda da minuta de Ata Registro de Preços/Contrato.
15.2. A empresa deverá apÍesentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhâdo de

requerimento.
15.3. A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de composigão
de custos elou preço de mercado, publicaçÕes oficiais devendo, nos preços supracitados, estarem
incluidas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociars,
transporte etc).

16: DÁÇONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupÉo previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei no 8.42911992), a Lei no 12.84612013
e decreto no 8.42012015 e seus regulamentos e fazer-se cumpri-las. Para os propósitos desta
cláusula, definem-se as seguintes píáticas:
a) "prática corrupta": ofeÍecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiÍetamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciâr a âçâo de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta'; a Íalsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusivâ": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licÍtador, visando estabelecer preços
em nÍveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participaçâo em um processo licitatório ou afêtar a execução
do contrato;
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeÇÕes ou fazer
declaraçÕes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuraçáo de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intençâo seja impedir
materialmente o exercício do diÍeito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçáo.
16.2, Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupçâo e suas regulamentaçÕes, poÍ parte
do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensêjar:
a) lnstauraçáo do Procedimento de Apuraçáo da Rêsponsabilidade Administrava - PAR, nos termos
do Decreto no 8.42012015 e regulamentos, com aplicação das sanÇôes administravas porventura
cabíveis,
b) Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esíera judicial, nos termos dos artigos 18 e
19 da Lêi no 12.84612013.
16.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma éticâ e
integra em conformidade com os preceitos legais vigentes no pâís." Art. 40 do Termo de lntegridadê ê
Ética competente para as providências cabíveis.

17 - DtSPOStCÕES FtNATS

17.1. A presente licitação não importa necessariamente em contrâtaÉo, podendo o Município revogá-
la, no todo ou em pa.te, por razões de interessê público, derivadas de fato superveniente
comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocaçáo mediante ato escrito e
fundâmentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitaçáo. O
Municipio poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou
para sua abertura.
17.2. O proponente é responsável pela Íidelidade e legitimidade das lníormaçóes prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer Íase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informaçÕes nele contidas implicará a imediata desclassificação do
proponente que o tiver apresêntado, ou, caso tenha sido o vêncedor, a rescisão do contrato/ata
registro de preços ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabÍveis.
173. E facultado ao Pregoeiro, ou à autoridâde a ele superior, em qualquer fase da licitaÇâo,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
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17.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitaçáo.
'17.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificaçáo e a exata compreensão da suâ
proposta.
17.6. As normas que disciplinam este Prêgão serão sempre interpretadas em favor da ampliaÇáo da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o intetesse da Administração, a
finalidade e a segurançâ da contratação.
'17.7. As decisÕes reÍerentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicaÇâo que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicaÇão no
D!ário Oficial dc Estado ou Município.
17.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.
17.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitaçáo de todos os termos deste
Edital.
17.10. Náo cabe à Bolsa de LicitaçÕes e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas
obrigaçÕes assumidas pelo foÍnêcedor com o licitador, em especial com relação à forma e às
condiçÕes de entrega dos bens e quanto à quitação financeira da negociaçáo realizada.
17.11. O foro designado pâra julgamento dê quaisquer questôes judiciais resultentes deste Edital será
o da Comarca de ribeiráo do Pinhal - PR, considerado aquele a que está vinculado o PregoeiÍo.
17.12. Náo hâvendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transÍerida para o primeiro dia útil
subsequentê, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, dêsde quê nâo haja
comunicação do Pregoeiro em co no

Ribeirão do Pinhal, 30 dê de 2025
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DAS GONDIçOES GERAIS DA CONTRATAçÃO (art. 75, ll da Lei n.14.133t20211.

1"1. Contratação de clínica para prestação de serviços de acolhimento institucional em residência inclusiva ou outro
estabelecimento similar, conforme solicitaçâo da Secretaria de Assistência Social e de acordo com condições, quantidades e
exigências, nos termos da tabela abaixo.

1.2 serviços objeto desta contratação são de natureza comum conforme justificativa constantê do Estudo Técnico
Preliminar.
1.3 O prazo de vigência será de 60(sessenta) meses, na forma do adigo 105 da Lei n" 14.13312021 .

1.4 O prazo para inicio dos serviços será de 02 (dois) dias úteis a contar do recebimento da ordem de serviços.
1,5 O custo total da contrataçáo é de R$ 296.5í8,20 (duzentos e noventa e seis mil quinhentos e dezoito reais e vinte
centavos), conforme tabela acima.

ITEM CATSERV

DESCRTÇAO

QTDE UNID VR MENSAL TOTAL

2S6.518,2001 16543 PRONTO ATENDIMENTO / INTERNAÇAO,

ESPECIFICACÃO: Contratação de clínica (residência inclusiva) para
Acolhimento Institucional de 0l (uma) pessoa do sexo feminino,
com 2l anos de idade, portadora de deíiciência intekctusl leve e

psiauiatria, requer assistência em todas as atividades de autocuidado
para a vida diária, com comprometimento cognitivo, se locomove
normalmente, necessita de cuidados permanentes para medicação e

higiene pessoal.
A Instituição deverá disponibilizar 01 vaga em sua clínica. com
assistência 24 horas, assistência para cuidados pessoais, assistência
médica incluindo fármacos, alirnentação, acompanhamento
nutricionai, fisioterapia, psiquiatria, hotelaria entre outros.
A instituição deverá possuir estrutura adequada com acomodações

confortáveis, equipamentos adequados e disponibilizar pessoal

técnico capacitado em número suficíente para o atendimento
dentro das normas técnicas e sanitárias vigentes.

A clínica deverá estar localizada a umo distância de no máximo
500km da sede do município.

60 Meses 4.941,97

2. FUNDAMENT AÇÃO E DESCRTÇÃO DA NECESSTDADE DA CONTR.ATAçÃO (art. 60, inciso XXlll, alínea 'b' da Lei n.

11.1tr3t2021),.

2.1 A. presente contratação tem por objetivo garantir um acolhimento adequado e seguÍo a paciente em situaçáo de
vulnerabilidade, de negligencia, ausência de moradia e sem condiçôes de autossustento, com vínculos familiares fragilizados
ou rompidos, que não dispõem de condiçôes de autossustentabilidade, de retaguarda familiar temporária ou permanente.

3. DA COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art 60, inciso XXlll, alínea
tc')

3.1 Em face da inexistência de contrato vigente com instituições aptas a ofertar tal serviço, a solução encontrada é a contratação

de empresa especializada para acolhimento institucional conforme ETP.

4. REQUISITOS DA (art. 64, XXlll, alínea 'd'da Lei no 14.133121)

4.'l Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133121, por tratar-se de contratação
comum, nâo havendo risco ou complexidade que justifique a exigência de garantia de execução.
4.3 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referência;
4.4 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;
4.5 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou indiretamente aplicável ao objeto
deste Termo de Referência;
4.6 Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto deste Termo de Referência
qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;
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4.7 A CONTRATADA se responsabiiiza por todas as despesas decorrentes do objeto deste Termo cje Referência, tais como
salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vale-
transporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, nâo
transfere a CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato;
4.8 Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e inestrita
fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;
4.9 Manter, durante o fornecimento do objeto deste Termo de Referência, em compatibilidade com as obrigações a serem
assumidas, todas as condições de habilitação e qualíficação exigidas na licÍtação;
4.1 0 Utilizar proÍissionais capacltados, observando o registro nos órgãos competentes se assim a legislação exigir, sendo vedada
a utilização de profissionais sem aptidão técnica.

5, MODELO DE EXECUçÃO COTTRITUAL (arts.60, XXIll, alínea'e'da Lein. 14.133t2021)

5.1 A vaga deverá ser dísponibilizada no prazo de alé 02 Hois) dias úteis, após vistoria do local pela equipe técnica dq
Secretaia de Assistência Social e assinatura dp spnrta'tot
5.í.1" Caso não seja possível a disponibilizaçâo da vaga na data estabelecida, a contratada deverá comunicar as razôes
respectivas com pelo menos (03) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.1 .2. O não cumprimento do disposto nos itens anteriores do presente termo acarretará a anulação do empenho bem como â
aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação do fornecedor subsequente considerando a ordem de classificação
do certame.
5.1.3. A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os termos do Edital e seus
anexos.

6. GESTÃO DO CONTRATO (art. 60, XXlll, alínea',Í" da Leino 14.133121)

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Leí no

14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
Íormalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgáo ou entidade poderá convocar representantê da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos

Gel!:_1_41_39-de 2021 , art 1 17, caput e Decreto l\Íunicipal 02312023).
6.6. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalizaçâo do contrato OU documento
equivalente contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do mesmo, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações, elaborando relatório com vistas à verificaçâo da
necessiciade de aciequaçôes para fins de atendimento da Íinalidacie da adminístração. (Decreto n" 1 1 246, art 21 . lú.
6.7. Seráo passíveis de penalidades as seguintes condutas: inexecução dos serviços, erro na execução, execução imperfeita,
mora de execuçáo, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas e outras relativas a quaisquer
cláusulas contratuais.
6.8. A CONTRATADA sujeitar-se-á a multa de 107o sobre o valor dos itens solicitados, em caso de recusa injustificada e demais
sanções estabelecidas no edital, na Lei Federal no 14.133121 e demais normas que regem a matéria.

7 OS DE E DE PAGAMENTO (art.6" inciso XXlll, alínea 'h', da Lei n. 14.13312021

7,í REGEBIMENTO DO OBJETO.
7.1.1 Os serviços serão recebidos, juntamente com a nota fiscal, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato indicado na ordem de serviços, para verificação de sua conformidade com as especiÍicações constantes no Termo de
Referência e na proposta.
7.1.2 A nota fiscal deverá ser emitida MENSALMENTE em nome do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
R]BEIRÃODOPINHALCNPJ:17.382.18910AU-27-RuaAntônioRogériorosaí097-ComplementoCRAS.
7.2 LIQUIDAçÃO E PAGAMENTO
7.2.1 Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de até 1 0 (dez) dias úteis para fins de liquidaçâo.
7.2.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal, ou circunslância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.
7.2.3 O pagamento será realizado por meio de TED, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado
em até 05 (cinco) dias úteis, com a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.3 A presente contratação NÃO permite a antecipação de pagamento ern hipótese alguma.

8. FORMA E DE DO FORNECEDOR
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8,1 O íornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, na modaiidade PREGÃO, §ob a forma
ELETRÔNlCA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por ITEM.

9. ORçAMENT

9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento
do município sendo atendidas pelas seguintes dotações: 340-000/2430-000-3390390000.

Ribeirão do Pinhal, 30 de maio de 2025.

DRE BRAZ
SECRETARIA DE ISTÊNCIA SOCIAL
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ANEXO 02 - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.'OOO/2025 - PREGÃO
eurnÔHrco ocanozs - pnoceSSO ADMINISTRATIVO 1 61I2025

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍP|O DE RIBEIRAO
DO PINHAL ESTADO DO PARANÁ, e do outro lado. a êmpresa "XXXXXX'.

O Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro,
casado, portador do RG n.o 773.261-g SSP/PR e inscrito sob CPFiMF n.o 171.895.279-15, neste ato
simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa XXXXX, inscrita no CNPJ sob no XXX,
Fone (XX) XXX)(X e-mail XXXXXXX com sede na Rua XXXX n.o XXX - Bairro XXX- CEP XXX na
cidade de XXXX - XXX, neste ato representado pelo (a) Senhora XXX, xxxxx, portador (a) da Cedula
de ldentidade n.o xxxx e inscrito (a) sob CPF/MF sob n.o xxxxx, neste ato simplesmente denominado
CONTRATADO, resolvem celebrar entre si o presente Contrato, que será regido pela Lei n

14.43312021 e Decreto Municipal 02012023, suas complemêntaçÕes e alteraÇÕes posteriores e,
supletivamênte, pelos princípios da teoria geral dos contralos, pelas disposiÇÕes dê direito público e,
ainda, pêlas cláusulas e condiçÕes a seguir delinêadas:

ÇLÁUS]JLA PRIMEIRA - Do oBJETo E FUNDAMENTACÃo

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de clinica para prestação de serviços de
acolhimento instituôional em íesidência inclusiva ou outro estâbelecimento samilar, obrigando-se o
CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o ob.ieto conforme consta na proposta
anexada ao Processo de LicitaÉo modalidade Pregão Eletrônico registrada sob o n.o 04312025 de
xxxxx, a qual fará parte integrante dêste instrumento.

CLÁUSULA SEGUN DA - DA VIGÊNCIA

2.1. O presente contrato têrá início na data de sua âssinatura e vigorará por 60 (sessenta) meses.
§ 1.o Por se tratar de serviço continuo o presente contrato poderá ser prorrogado de Íorma
sucessiva nos termos do art. 107 da lei 14.133121 .

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO, DAS CONDIÇÓES E FORMA DE PAGAMENTO.

3.1. O valor mensal dos seNiços é de R$ xxxx (xxxxxx) quê serão pagos, após a emissão da nota
flscal para o Departamento de Compras e Licitaçôes da PÍeÍeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal
(PR) acompanhado das certidÕes negativas dê débitos.
3.2. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: 17.382.18910001-27- Rua Antônio Rogério rosa ,t097 -
Complemento CRAS e êncaminhada no e-mail compras.pmrpinhal@gmail.com ê
pm rpinhal@uol.com.br
3.3 O preço praticado será fixo e Írreajustável pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser
reajustado, caso necessário, utilizando - se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, nos
termos do arl. 107 da Lei 14.133121-
3.4 Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, a CONTRATADA poderá protocolar requerimento de
reajuste até trinta dias antes do fim de cada período.
3.5 - Se o período de 12 meses for atingido devido a atrasos causados pela própÍia CONTRATADA,
ou se esta não cumprir com suas obrígaçÕes contratuais, haverá perda ao direito de reajuste do
contra10.
3.6 O pedido de reajuste deverá ser precedida de solicitação do contratado, acompanhada de
demonstração analítica da variação dos custos, por mêio dê apÍesentaÇão da planilha dê custos e
formação de preços, ou do novo acoÍdo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a
repactuação.
3.7 O prazo para manifestação quanto aos pedidos de reajuste, reequilíbrio e repactuaçâo será de 30
dias, a contar dâ datâ de protocolo do requerimento.
3.7.'l Caso Íaltem informaçÕes e a administraçáo solicite complementação do pedido, o prazo irá
reiniciar, a contar da data do novo protocolo com os documentos faltantes.
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CLÁUSULA QUARTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. Os recursos para pagamento dos serviços correrão por conta da dotaÉo prevista no orçamento
do município:.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA:

5.1. Para garantir o fiel cumprimento do presente contÍato, a CONTRATADA se comprometê a:

5.1.1 Executar os serviços, de acordo com sua proposta, respondendo civil e criminalmente por todos
os danos e prejuízos que venha, diÍeta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE
ou para terceiros;
5.1.2 Executar os serviços e se responsabilizar pela contrataçáo de pessoai para execuÇão dos
serviços referidos neste Edital, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e
comerciais resultante de vinculo empregatício ou de pre§taÉo de serviÇos, cujo Ônus e obrigaÇÕes

em nenhuma hipótese poderâo ser transferidos para o Município;
5.1 3 Funcionar em espaço adequado executando as adaptações necessárias, conforme modalidade
e diretrizes da política de acolhimento e legislaçÕes pertinentes (Vigilância Sanitária, ABNT etc.).
5.'1.4.Possuir profissionais com as formaÇóes exigidas e em númêro compalivel para a prestação de
serviços objeto deste instrumento conÍorme determinado pelas OrientaçÕes Técnicas dos Serviços de
Acolhimênto;
5.1.5 Prestar os serviços de acordo com o previsto no Termo de Referência, devendo estar incluso no

valor da mensalidade: cuidados 24 horas (técnico de enfermagem/cuidâdores); atendimento de
Enfermagem: atendimento Medico, Psicológico; Atendimento por Assistente Social; Atendimento
Nutricional (cozinheiras e cuidadores); Alimentaçáo (mínimo de quatro refeiçÕes diárias); Lavanderia;
Limpeza do ambiente; Acompanhamento em situação de urgência/emergêncía;
5.1.6 Colocar à disposição da Secretaria Muntcipal de Assistência Social de Ribeirâo do Pinhal, todas
as informaçÕes acercá do tratamento realizado, sempre que solicitado, emitindo relatórios elaborados
por equipe multiproflssional, informando sobre a evoluçáo, diagnóstico e recursos terapêuticos
utilizados com o pacienle;
5.1.7 É vedada a cobrança dos serviços, direta ou indiretamente ao usuário do SUS, assim como

solicitar doações em dinheiro ou que o mesmo íorneça material para que o serviço seja prestado;

5.1,8 Manter durante a execução do Contrato proveniente destê Edital, todas as condiçÕes de

habilitação exigidas na Contratação;
5.1.9 Piovidenciar imediata correção das não conformidades apontadas pela Secretaria Municipal de
Assistência Social de Ribeirão do Pinhal, quando da execuÉo e qualidade dâ assistência;
5.1.10 Permitir acesso dos supervisores, auditores e outros profissionais, eventual ou

permanentemente designados pela Secretaria Municipal de Assistência Social de Ribeirão do Pinhal,
para supeÍvisionar, acompanhar e auditar a execução dos serviços prestados;

5,1.í1 O pÍestador é responsável pela indenização, decorrente de ação ou omissão, voluntária ou

não, praticadas por seus profissionais ou prepostos, havendo dano ao usuário, aos órgãos do SUS e
a Terceiros a eles vinculados;
5.1.12 Eventual mudança de endereço do estabelecimento do píestador contratado deverá ser
imêdiatamente comunicada à Secretaria Municipal de Assistência Social de Ribeirão do Pinhal, que

analisará a capacidade técnica, a conveniência de manter os serviços prestados em outro endereço,
podendo, ainda, rever as condiçÕes do Contrato, e até mesmo rescindÉlo, se entender conveniente. A
mudança do responsável técnico pelo serviço também deverá ser comunicada;
5.'1.13 Atender o paciente com dignidade e respeito e de modo univeÍsal e igualitário, mantendo -se a
qualidade na prestação dê serviços;
5..1.14 Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde,
salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obÍigação Legal;
5.1.15 Garantir ao paciente a conÍidenciâlidade dos dados e informações sobre sua assistência a

terceiros, exceto para Secretaria Municipal de Assistência Social de Ribeirão do Pinhal;
5.'1.16 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuizos que vier causar ao Município

ou ao paciente deste;
5.1.17 Executar, conforme a melhor técnica, os tratamentos, obedecendo rigorosamente às normas

técnicas respectivas;
5.1.18 lnformar à Secretaria Municipal de Assistência Social de Ribeirão do Pinhal eventual alteração

de sua razão Social, de seu contÍole acionário ou de mudança de sua diretora ou de seu estatuto;
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5.1.19 Fornecer todo o material médico-hospitalar, medicamentos psicotrópicos (não Íornecidos pelo
SUS), equipamentos e outros necessários ao acolhimento e tratamento do paciente encaminhado à
Contratada.
5,1.20 FicaÍá sob guarda, administração e responsabilidade da lnstituição os documentos pêssoais,
cartôes bancários e cartão de beneÍÍcio do usuário acolhido. Em se tratando do acolhimento de
usuário com qualquer benefício previdenciário (aposentadoria, BPC, etc.) ou de assistência social, até
7070 (setenta por cenlo) será repassado mensalmente à Instituição de Acolhimento como forma de
pagamento do serviço e o valor debitado do valor total a ser pago pelo MunicÍpio, sendo avâliado e
respeitando a legislaçâo acerca do tema. Utilizado como ferramenta a formalizaçeo de contrato com o
interno e na impossibilidade, firmar contrato com Íamiliares responsáveis se existir.
5.1.21. Não transferir a outrem, total cu parcialmente, as responsabilidades a que está obrigada poÍ
este Contrato, nem subcont[atar, sem prévio assentimênto da Contralante.

CLÁUSULA SEXTA: DAS oBR ES DA GONTRATANTE:

6.1 Para garantir fiel cumprimênto do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a:
6.1 .1. Vertficar as condições para o acolhimento antes do encaminhamento da paciente e emitir
relatório de Visita Técnica com a finalidade de checar a conformidade dos serviços ofertddos
estão de acordo com as especificaçóes consÍanfês no Termo de Referência, por intermédio da
equipe técnica da Secretaria de AssisÍêncra Socrar;
6.1.2. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeiçÕes, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto contratado, para que tome as providências cabíveis;
6.1.3 Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes da Contratada;
6.1.4. Efetuâr o pagamênto dos serviÇos conforme cláusula tercêira e TR.
6.1.5 A administração do Município de Ribeirão do Pinhal não responderá poí quaisquer
compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do
presente objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cIAUSULA SETIMA: DA FISCALIZAÇÃo

7.1. A flscalizaçâo sobre o objeto deste contrato será exercida pela senhora MILENE ZAMPIERI
BADARÓ.

CLÁUSULA OÍTAVA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

8.1. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus Íornecedores e subcontratados, se
admitida subcontrataçâo, o mais alto padrão dê ética durante todo o processo de licitação, de
conlrataçáo e de execução do objeto contratual.
8.2. Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o obietivo de influênciar a açâo de servidor público no processo de licitação ou na execuçáo de
contrato;
b) "práticâ fraudulênta": a falsificaçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": êsquêmatizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de íepresentantes ou pÍepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiaas e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direla ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciâr sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
ê) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declaraçÕes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuraÇão dê alegaçõês de prática prêvista acima; (ii) atos cuja intenção seja impêdir
materialmente o exercÍcio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçâo.

8.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

fÍsica, inclusive declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
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de contratos financiados pelo organismo se, em qualguer momento, constatar o envolvimento da
êmpresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptâs, fraudulentas. colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participâr da licitação ou da execuÇão um contrato Íinanciado pelo

organismo.

8.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condlção para

a contratação, deverá concordar ê autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmentê, por organismo financeiro multilatêral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados
à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.'1. A recusâ na execução do objeto, sêm motivo iustificado e aceito pela Administração, constitui-se
em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sanções
que a Lei impÕe, náo impedindo, ern Íazáo das circunstâncias e a crilério da administraçáo, a
aplicaÉo das seguintes penalidades:
a) 0,570 (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, caÍculadosobre
o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato, exceto prazo dê entrega que em caso de não pagamento, será êncaminhada para a dívida
ativa do Municipio. visando a sua execução:
c) Emissão e Publicaçáo de DêclaraÇão de lnidoneidade em veiculo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RENÚNCIA E REscIsÃo

10.1 . O Contrato poderá ser rescindido:
a) unilateÍalmente, pela Prefeitura, nâ forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da L.ei no 14j331?021,
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021;
c) nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei no 14.13312021.
í0.2. Caso o Estado venha a disponibilizar uma vâga gratuita para a paciente ocorrerá aulomática
rescisão amigável, sem pagamento e indenizaçÕes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLIcAcÃo

11.1 Para eÍicácia do pÍesente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicagão em
veículo de grande ciÍculação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no ad.. 174 e 175
da Lei 14j3312021 .

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA OBRIGACÔES PERTINENTES A LGPD.
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12.1 As partes deverâo cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tênham acesso, em razâo do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente da declaração ou de aceitaçáo expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as Íinalidades que justificaram seu
acesso e de acordo ôom a boâ-fé e com os princípios do art. 6' da LGPD.
í2.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dôs dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
lei.
í2.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de sub operaçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. '15 da LGPD, é dever do contratado
eliminálos, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquêlas em que houver



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA.

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçôes
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaçÕês.
12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsávêl por
garantir sua observância.
12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo flxado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte Íealizado.
12.9 0 Fornecedor deveÍá implementar e mantêr as medidas técnicas e organizacionais necessárias
para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos,
pêrdas, alteraÇÕes, divulgação ou a@sso nâo autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer
outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que
qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçõeg
contratuais de confidencialidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERcEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

13.1. lndependentemente de transcriÇâo, farâo pârte integrante deste instrumente de contrato a proposta

adjudicada do Procêsso de licitação Pregão Eletrônico a.o 04312025, e a proposta final e adjudicada da

CONTRATADA.

GLÁUSULA DÉCIMA QUART - DAS DISPOSICOES FINAIS

14.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualiÍicação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 14.133/202'1 e legislaçâo
complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉGIMA QUTNTA _ Do FoRo

í5.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná,
como competente para dirimir quaisquer questÕes oÍiundas do presente contÍato, inclusive os casos
omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

15.2 E por estarem de acordo, as partes Íirmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forma para um só eÍeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE,
na forma da Lei 14.13312021 .

Ribeirão do Pinhal, xxxxxxx de 2025.

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO MUNICIPAL

xxxxxxxxx
CPF: xxxxx

TESTEMUNHAS:

Rua Paraná 983 - Centto - CEP: 86.490-000 - Fonei (43)3551830í. CNPJ: 76.968.064/0001-42
End€reço êletrônlco www. rib€rrâodopinhnl pr gov. br - E-mail pmrpinhôl@(rc1 corn. br e conrprns.p,nrpirúal(:!)gnroll !onr
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ANEXO 03

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

1. OUANTO À HABILITAçÃO JURíDICA:

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), devidamente
atualizado, com a descriÇão da atividade econômica compativel com o objeto da licitaÉo e, em caso
de alteraçáo da atividade econômica; juntar também documentos comprovando a alteraÉo;
b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente
registrados na Junta Comercial ou Cartório do Servigo de Registro Civil e Títulos e Documentos, em
se tratando de sociedade por ações, acompanhado da documentação de êleição de seus
administradores;
1) No caso dâ âpresêntaçâo de altêraçáo contratual consolidada, fica dispensada a apresentaçâo das
alteraçÕes anteriores à consolidação.
c) Decreto dê Autorização e Ato de Registro ou Autorizaçâo para funcionamento expedido pelo órgão
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a
atividade assim o exigir;
d) Em se tratando de empresas MPE, a proponente deverá apresentar declaração de enquadÍamento
(Certidão Simplificada), expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartório do Serviço dê Registro de
Titulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
e) Em se tÍatando de MEI - Micro Empreendedor lndividual; apÍesenter o Certificado da Condição de
Microempreendedor lndívidual (CCMEI); emitido por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
f) DeclaraÇáo de Cumprimento dos Requisitos de HabilitaÇáo, (ANEXO 04).
g) Declaraçáo de não UtilizaÇão de Mâo de Obra lnfantil, (ANEXO 0 );
h) Declaração de lnexistência de Parentes, (ANEXO 0a);

2. OUANTO À REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentaÇão de Certidão Negativa
de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da
proponente ou ouÍa equivalente na forma da lei;
b) Prova de regularidade paÍa com a Fazenda lrilunicipal, mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou
sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;
c) Prova de regularidade relatíva à Seguridade Social; Tributos Federais e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando siluação regular no cumprimento dos encargos sociais e
demais tributos instituÍdos por lei, consiste na apresêntação de:
d) - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributáíios Federais e à Dívida Ativa da Uniáo;
e) - CRF (Certidão de Regularidade Fiscal) do FGTS.
0 Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal no 12.440111',
g) Alvará de Funcionamento emitido pelo Municipio Sede da Licitante e/ou Certificado de
Regularidade de Situação - CRS, quando for o caso, dentro do seu prazo de validade.

3. QUANTO À OUelrrrCaÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA:

a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação .ludicial e extraiudicial expedida pelo
distíbuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execuÇão patrimonial, expedida pelo distribuidor do
domicilio da pessoa física, emitida nos últimos 30 (trinta) dias;
b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperaçáo judicial autorizada e homologada nos
termos da legislação em vigor, neste caso deverão ser apresentados os documentos necessários a
comprovaÇáo desta condiçâo.

4. OUTRAS COMPROVAçÔES

a) DECLARAÇÂO UNIFICADA, de acordo com o modelo no ANEXO 04;

Rua Parrná 983 -Centro-CEP: a6.490{00 - Fone: (43)365í83O1 CNPJ: 76.964.064/000'142
Endêrêço eletrônico www. ribeiraodopinhal. pr qov. br - E-mall pmrpinhal@Lrol.com.br e compras. pmrpinhal@qmarl.com
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5. DA AUTENTICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser enviados por qualquer
píocesso de cópia simples eletronicamente ou outro meio, de acordo com a legislação vigente. Os
documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porem, a critério do pregoeiro solicitar as vias
originais de quaisquer dos documentos, caso haja constataçâo de fatos supervenientes. A
aceitação das certidões, quando emitidas atraves da lnternet, fica condicionada à verificação de sua
validade e dispensâm a autenticaÇâo.

Rua Paraná 983 -Contro - CEP:86.4S0-000 - Fone: (43)35518301 CNPJ:76.988. 0641000142
Endereço eletrôfico - E-mail
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ANEXO 04 - DECLARACÀO UNIFICADA

Ao Pregooiro e Equipe de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGAO ELETRONICO no 04312O25

OBJETO: contratação de clínica para continuagão da prestaÉo de serviços de acolhimento
institucional em residência inclusiva ou outro estabelecimento similar, conforme solicitação da
Secreta a de Assistência Social, de acordo com as condiçôes, quantidades e exigências
estabelecidas neste edital e seus anexos.

Nós da empresa CNPJ declaramos para os fins de
drreito, na quelidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade dê Pregão
Eletrônico N.o 043/2025, instaurado por este municiplo, que:

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situaÇão dê ME/EPP/MEI, para
efeito do disposto na LC '12312006, alterada pela Lei ComplementaÍ no 147,de7 de agosto de 20í4, bem assim
que inexistem fatos superveniêntes quê conduzarn âo seu desenquadrâmento desta situaçáoa attá.r osta ttr,n casa sê .xrquád/rê ne slfu8ç,áo de ,rrlcroonltr/t9€a, onEtí€a,e de pqueno por,e ou coope/,8dva.

01) Nâo estamos impedidos de licitar ou contratar com a administraçâo pública, em qualquer de suas
esferas.

02) lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contratar com a
administraÇâo públicA

03) Não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

04) Nâo consta êm nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou êm comissão ou
possui parentesco até 30 grau com (cônjuge, companheiro, consanguíneo ou afins) com servidor
público municipal efetivo ou em comissão ocupante de cargo (político, direção, chefia e
assessoramento).

05) O fornecrmento dos itens contratados perante nossa empresa dê forma alguma deixarão de
ser entregues e que após assinalura do contrato/Ata Registro de Preços nos responsabilizaremos
pelo fornecimento dentro do pÍazo estabêlêcido no instrumento convocatório.

06) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitaÇão, se comprometendo a entreger produtos
/ prestar serviços tidos como de primeira qualidade.

07) Que cumpre as exigências de reserya de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e êm oulras normas êspeôííicas.

Por sêr expÍessâo dâ verdade, firmamos a presente.

(LOCAL), _ de de 2025

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)

Rua Pâraná 983 - Côntro - CEP: 86.490-000' Fone: (43)3551830í. CilPJ: 76.968.064/0001-42
Endêreço eletrônlco www rib€rÍaodopinhal. pr.gov br - E-mail pmrpinhâl@rlol co,n. bÍ e con!pra$ pmr pl,rhal@rgnrail.Çoo)
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ANEXO 05 - CARTA.PROPOSTA (MODELO)

Ao Pregoeiro ê Equipê de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGAO ELETRONICO n" 04312025.

Apresentamos nossa proposta para execuçâo dos sêrviços do lote_ abaixo discriminados,
conforme Anexo 0í, que integra o instrumento convocatório da licitação em epÍgrafe.

01. TDENTTFTCAçÃO OO CONCORRENTE:

RAZÁO SOCIAL:
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA e No DA CoNTA BANCÁRIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. coNDrçÓESGERATS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
liciteçâo.

03. PREÇO (REAOEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unatário ê total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. (Marca, Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (Por extenso).

O preço proposto acima contempla todas ae despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como
(obrigeçÕes sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas êtc.), cotados
separados e incidentes sobÍe o fornecimento.

Prazo pare execução dos serviços: CONFORME TERMO DE REFERENCIA

(Local), _ de

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente)

Ruâ Paranâ 983 - Cêntro - CEP: 86.490{00 - Fone: (43)455í83O1. CNPJi 76.900.064/000í42
Endereço eletrônlco www ribeiraodopinhal pr.oov br - E-mall prnrpinhÂl@uol.com br e compra§.pmrpinhnl@9riôrl Çotrr
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ANEXO 06 - PROCURAÇÃO - NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE
LEGAL

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL . BOL§A DE
LrcrTAÇÕES DO BRASIL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualifícado manifesta sua adesão ao
Regulamentodo Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasildo qual
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2. Sâo responsabilidades do Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios

dos quais venha a participar;
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais

para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de LicitaçÕes, conforme
Anexo lll.l

e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de LicitaçÕes.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições
definidos no Anexo lV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitagões da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

Rua Paraná 983 - Centro- CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço Eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compra§.pmrpinhal(@çJmail.com

Natureza do Licitante (Pessoa Fisica ou Jurídica)

Razão Social:

Ramo de Atividade:

Endereço

Complemento:
leairro:

Cidade: pr:
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lcuer:
felefone Comercial.

llnscriOão 
Estadual:

Representante Legal l*c
E-mail prt
Telefone Celular:

Whatsapp:

Resp. Financeiro

E-mail
Financeiro frebfone
E-mail para informativo de edital

ME/EPP: OSIMONão
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5. O presenle Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejüízo das responsabilidades assumidas
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamênto.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilizaçáo do Sistema, e/ou ate a conclusáo dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações
contratuais e/ou dê usuários do Sistema, devendo, ainda, iníormar a BLL - Bolsa de LicitaçÕes do
Brasil qualquer mudança ocoíida.

(Local), _ de de 2025

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVACÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E
AIIEXAR COP|I DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLTDAOO (AUTENTTCADAS).

Rua Pâr6ná 903 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)355r8301. CNPJ: 74.968.064/0001-42
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ANEXO 06.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LrcrrAçÕEs DABLL - BoLsA DE LrorAçoes oo BRASIL

rruorcnçÃo oE usuÁRro Do
SISTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são
de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso
indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
LicitaçÕesdo Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

aii. A perda de Senha ou de Ghave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Braeil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transaçÕes
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como
firmes e verdadeiros; e onão pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro
de inadimplentes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, no Serviço de Proteção de
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

(Locat), _ de de2A25.

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF

Operadores

1 Nome:

CPF Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp

2 Nome:

CPF Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp

3 Nome:

CPF: Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

Rua Paraná 983 - Cenüo- CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ:
Endêreço €letrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E<nail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail-com
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ANEXO 07 - CUSTO PELA UTI CAO DO SISTEMA SOMENTE
PARA O FORNECEDOR VENCEDOR.

Editais publicados pelo sistema de aquisição:
1,5% (Um e meio poÍ cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias apósa
adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

Editais publicados pelo sistêma dê rêgistro de preços:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas
mensais (equivalentes ao número de mêses do registro) e sucessivas com êmissáodo boleto em
60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujêitam o usuário ao pagamento de multa de 27o

ejuros moratórios de 170 ao mês, assim como inscrição em servigos de proteção ao crédito (SPC/
SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (compradoô do pregão realizado na plataÍorma, o
licitante vencedor receberá a dêvolução dos valores evêntualmente arcados com o uso da plataforma
eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contrataÉo de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao

sistema de PREGÓES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo
com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos Gom todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAçÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓ-RIO) DAS ASSTNATURAS E

ANEXAR COPII OO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçÔES Ê/OU BREVE RELAÍO
E'OUCONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS),

Rua Paraná 983 - Centro- CEPr 86.490-000 - Fone: (43)355'18301. CNPJ: 76.968.064/000í42
En.lereço €letrônloo - E-Ínail
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MODELO DE DEC

ANEXO 08

DE RELAcÃo DISPoNIBILI E DE PE§§OAL

rÉcnrco.

AO
MUNICIPIO oe RIaTIRÃo Do PINHAL PR
ATT - sEToR DE LÍctrAÇÕEs

Ref: PREGÃO elernÔmrco 04312025.

OBJETO: contratação de clínica para continuação da prestação de serviços de acolhimento
institucional em residência inclusiva ou outro estabelecimento similar, conforme solicitaçâo da
Secretaria de Assistêncía Social.

Prezados Senhores:

Declaramos, sob as penas da Lei, que iremos disponibilizar o pessoal técnico, para

atendimento do referido objeto conforme abaixo discriminado.

01) Pessoal Técnico a ser disponibilizado:

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente

Locale Data

(NOME RG,CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá sêr preenchida em papel timbrado da êmpresâ proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado.

Rua Paraná 983 - Cgntro - CEP: 86.490-O0O - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endêrêço êlétrônlco www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.Çam.br e compr{r§.pmrpinhal«"}gnrail.conr

ITEM QTDE UNID NOME 0ARGOiFUNÇÃO ESCOLARIDADE



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal, 30 de maio de 2025.

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE lNlClAt do

processo licitatório modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 04312025, cujo objeto é a

contratação de clínica para prestação de serviços de acolhimento institucional em

residência inclusiva ou outro estabelecimento similar, conforme solicitação da

Secretaria de Assistência Social.

Atenciosamente,

o
- PRE T

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

L

0

Rua Pârsná 983 - C€ntro - cEP: 8€.49G000 - Fone: (43)35518301, CNPJ: 74.968.064/0001.42
Endereço êlêtrônlco www ribeiraodopinhal pr.gov.br - E-Ínall pmrpinhâl@uol com br ê compÍas.pmÍpinhal@gmarl corn
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PREFEITURA MI]NICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANÁ -

PARECER JURíDICO RSF NO 11812025

PREGÃO ELETRÔNICO NO 4312025

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

SOLICITANTE: PREGOEIRO MUNICIPAL.

EMENTA: CONTRATAçÃO DE CL|N|CA PARA PRESTAçÃO Oe SERVIçOS

DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL EM RESIDÊNCIA INCLUSIVA,

coNFoRME SOLTCTTAçÃO DE SECRETARTA DE ASSTSTÊNCA SOCTAL.

Foi encaminhado a este departamento jurídico solicitação de parecer jurídico

da fase inicial do processo licitatorio, modalidade PREGÃO EIETRÔNICO, cujo objeto

consiste na contratação de clínica para prestação de serviços de acolhimento institucional

em residência inclusiva.

A Secretaria solicitante apresentou respectivo Documento de Formalização de

Demanda (DFD) declinando a realizaçâo do citado procedimento licitatório, acompanhada

da devida j ustificativa.

Consta, ainda, cotação de preços junto às empresas C asa de Apoio Anjo da

Guarda; Casa de Apoio Viver Feliz; Casa de Apoio Viver Bem.

Há, também, extrato do processo licitatório no 14125 que se refere a

procedimento licitatório com a mesma finalidade, porém com assistido diferente. Por fim,

também consta pregão eletrônico n' 1112025 realizado pelo município de Santo Antônio

da Platina-Pr.

Por fim, estão presentes Estudo Técnico Preliminar, Mapa de Gerenciamento

de Riscos, Manifestação Orçamentária favorável e Parecer Financeiro Favorável.

O artigo 18 da Lei no 14.13312021 estabelece os elementos necessários à fase

preparatória do processo licitatorio, os quais foram devidamente observados nos autos.

O Estudo Técnico Preliminar evidencia a necessidade da contratação sob a

perspectiva do interesse público e demonstra compatibilidade com o plano anual de

contrataçÕes do Município.

ii
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PEEFEITURAMUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA .

O termo de referência elaborado contém definição do objeto, justificativa,

descrição da solução, requisitos da contrataçáo, execução contratual, gestão do contrato,

critérios de medição e pagamento, formas de seleção do fornecedor e adequação

orçamentária.

Dessa forma, conclui-se que a fase preparatória encontra-se em consonância

com as exigências legais para a contratação.

A minuta do edital foi submetida à análise jurídica contendo anexos essenciais,

como termo de referência, exigências para habilitação, declaração unificada, modelo de

carta proposta, procuração e termo de adesão. No entanto, é importante inserir o nome do

fiscal do contrato de forma expressa na minuta do contrato.

Os itens do edital estão devidamente definidos e observam o disposto no

artigo 25 da Lei no 14.13312021 . O critério de seleção adotado é o "menor preço", e o

modo de disputa é "aberto", ambos adequados à modalidade estabelecida pelo legislador.

CONCLUSÃO.

Ante o exposto, conclui-se pela aprovação da fase preparatória do processo

licitatório, recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo previsto

no artigo 55 da Lei no 14.13312021.

s.m.j, é o parecer.

Ribeirão do Pinhal-PR, 30 de mai de 2025o

Rafa Santana Frizon

OA PR 89.542

RAI
L

i
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Edital n" 43/2025
U lti mo otu oli zoçóo 3O/O5 /2025

Local Ribeiráo do Pinhat./PR Órgão: MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

Unidade compradora:44 - Departamento de Assistencia Socia{

Modatidade da contrataçáo: Prêgão - Etêtrônico Amparo Legalj Lei 14,133/2021, Aú.2a, I Tipo: Editat

Modo dê disputa: Aberto Registro de prêço: Não Fonte orçamentária: Nâo informada

Data de divutgação no PNCP: 3O./O5./2O25 Situaçáo: Divulgada no PNCP

Data de início dê recebimento de propostas:3L/05/2C25 C9:OO (horário de Brasitia)

Data fim de recebimento de propostastT2/06/2025 O9:3O (horário de Brasi[ia)

= I Portat Nacionât dê conlrataçôes Púbticas q

Objeto;

Contratêcao de clinica para prestacao de servicos de acothimento institucionaI em residencia inctusiva ou outro

êstabetecimento simi[ar conforme solicitacao da Secíetaria de Assistencia Social

lnformação complemêntar:

lnexistente

VALOR TOTAL ESTIMADO DACOMPRA

RS 296 518.20

Itens Arquivos Histórico

Nome

RESIDENCIA INCLUSIVA

Exrbtr 5

< Voltar

Oata

30/05/2425

Págrnâ 1

7
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DIÁRIo oFICIAL ELETRÔNICo Do MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Conforme Lei Municipal n.o 1.96712018.

Ano VIII Edição n." 1529 Sexta-feira 30 de maio de 2025 P 04

Social, administração pública municipal, através de seu secretário municipal juntamente com o Chefe do Executivo,
sob orientação e controle do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher.

Art.2" - A movimentação financeira do FMDM será feita pelo Secretiirio Municipal de Assistência Social. Seúor
Carlos Alexandre Braz e pelo Prefeito Municipal, Senhor Dartagnan Calixto Fraiz.

Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal, em 30 de Maio de 2025

Dartagnan Calixto Fraiz
Prcfcito Municipal

PORTARIA N.'06712025

O Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná" Dartagnan Calixto Fraiz, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE

Art. lo - O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência (FMDPDC) será gerido pela Secretaria
Municipal de Assistência Social, administração pública municipal, através de seu secretário municipal juntamente

com o Chefe do Executivo, sob orientação e controle do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência.

Art.2" - A movimentação financeira do FMDPCD será feita pelo Secretário Municipal de Assistência Social" Seúor
Carlos Alexandre Braz e pelo Prefeito Municipal, Senhor Dartagnan Calixto Fraiz.

Àrt. 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contráno

Gabinete do Prefeito do Município de Ribeirão do Piúal, em 30 de Maio de2025

Dartagnan Calixto Frarz
Prefeito Municipal

AVISO DE LTCTTAÇÃO. pREcÃO elernÔNrCO N". 043/2025. PROCESSO ADMINISTRATTVO N.' l6l/2025.
Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANÁ, pro.esso
licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por lote, cujo objeto é a contratação de clínica
para continuação da prestação de serviços de acolhimento institucional em residência inclusiva ou outro estabelecimento
similar, conforme solicitação da Secretaria de Assistência Social, de acordo com as condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste edital e seus anexos. Arealizaçáo do Pregão Eletrônico será no dia 1210612025 com recebimento das
propostas até as 09h00min. abertura das propostas das 09h0lmin às 09h29min e início da sessão de disputa de preços

09h30min. O valor total estimado para tal contratação será de R$ 296.518,20 (duzentos e noventa e seis mil qúúentos
e dezoito reais e vinte centavos). O edital na íntegra estaní disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor
de Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às I t h45min e das l3h00min as I 7h00min
e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. lnformações e consultas através do e-mail

Diario Oficial Assinado Eletronicamente com CertiÍicado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site rvrvu'.ri!r-c111r1q!eplrlhí!,l,"p1,9(l)-llútiuio--q1lcr"r1

CNPJ: 7 6.968.064/000 I -4 2
Rua Parand, n."9$ | CEP: 8ó490-000

Contato: (4i) 3551-$0A

PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIBEIRÃO DO PINIIAL -PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIBEIRÃO DO PINHAL. PR



DIÁRIo oFICIAL ELETRÔNICo Do MUNICÍPIo DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Conforme ki Municipal n.o 1.96712018.

Ano VIII Pág. 05Edição n." 1529 Sexta-feira 30 de maio de 2025

pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 I 35518320.
DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da BLL
COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3A97 -4600 - Central
de Atandimento em Curitiba. Ribeirão do Pinhal. 30 de maio de 2025. Fayçal Melhem Chamma Junior - Pregoeiro
Municipal.

PROCESSO SELETIVO SMPLIFICADO N.' AAY2O25

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.',5412025

O Prefeito do Municipio de Ribeirão do Pinhal - PR, Dartagnan Calixto Fraiz, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Edital n'00112024 de Processo Seletivo Simplificado destínado à contratação para o
cargo Público de Auxiliar Administrativo e Auxiliar de Serviços Gerais II, Fonoaudiólogo, Nutricionista, Pedreiro.
Professor, Professor de Arte, Prot'essor de Educação Física, Psicopedagogo e Servente de Pedreiro do Município de
Ribeirão do Pinhal,

RESOLVE.

I - COIWOCAR os candidatos abaixo, aprovados no 00112024 classiÍicados conforme publicação em Diário Oficial
em2210312024, homologado pelo Decreto n." 01312024 de22 de Março de2024, paÍa comparecerem no Depafiamento
de Recursos Humanos Municipal, na Rua Paraná, 983 - Centro. no prazo de 03 (dois) dias úteis, contados da data da
publicação dcste, confrlrne segue:

ENSINO MEDIO
NOME CLASSIF'ICAÇÂO

Nelson Framcisco Carvalho Harada Da Silva 20

II - O(s) candidato(s) convocado(s) para assumir a vaga deverá(ão) apresentar a documentação necessária conforme
estabelecida no item 8.6 do Edital, sob pena de desclassificação.

Ribeirão do Pinhal, em 30 de Maio de2A25.

Darlagnan Calixto Fraiz
Prefeito Municipal

EDITAL N" O1/2025/CMDCA

PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTEI,AR DE RIBEIRÃO DO PINHAL/PR

PUBLICAÇÃO OO RESULTADO FINAL DA PROVA DE CONHECIMENTOS E LISTA FINAL
DOS CANDIDATOS HABILITADOS PARA ELEIÇÃO

Dirí.,rio Oficial Assinado Eletronicamente com Certihcado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site .r'rr,u'.r'ibe ira ltqtid

CN PJ: 7 6.9 68.064/000 I -4 2
Rua Parana, n.'98i I CEP: 86490-000

Contato: (4i) 3 5 5 I -8300

PRET"EITURA MUNICIPAL DE
RIBEIRÃO DO PINHAL - PR

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIRFTTOS DA CRIANÇA f, DO ADOLESCENTE DE
RTBEIRAO DO PINHAL - PR



sA8ADO, 31 DE MAIO DE 2025 i TRBT,NÁDOVALE A'3

{ieral.
Mab um mociado da Sictcdi Norc Sul é

conEmplado na promoção fui,rpança hemiada
Produtor rural de São José da Boa Vista (PR) é o quarto ganhador da

cooperativa em 2025 e recebe prêmio de R$ 5 mil
-3 1

1ÍgÍ!É memora mais uma con- contemplàdo na promo-

quista ao veÍ mais um ção Poupança Premiada
A Sicredi Norte sul co- de seus asso€iados ser Sicredi. Desta vez. o gà-

nhâdor é SéÍgio Maria

da Guia, produtoÍ rural

da cidade de Sáo José da

B@ Vi5ta, no Paraná, que

levou pâra casa R$ 5 mil

no soÍteio serunal. Este

jáéoquartoasso(iado
da cooperativa premisdo

somente em 2025, refor

çando a importância de

manter o hábito de poupar

(om Íegularidade.

A campênha Poupança

PÍemiada é um iniciativa

que, além dê in(entivar

o hábito de poupan(a,

contÍibui paÍa o forta-
lecimento da educâção

e saúde Íinanceira dos

ãsío.iâdos e da comuni'

dade. Ao estimulaÍ que

mais pes5oas guardem

sêus recursos com (onsci-

ênciâ, a promção refor(a

valorês essenciais como o

planejamento, o contíole

degartoseaconstruçâo
de um futuro mais seguro.

'Quando um associado

poupa no Sicíedi, ele está

€ontribuindo diretamnte

com o desenvolvimento da

sua própria comunidade.

lsso porque os recursos

captados sâo Íeinvestidos

na região, apoiando pro-

jetos, nêgócios e o cíesci-

mento local. É um ciclo de

cooperação que beneficia

a todos," desta€a o Diretor

de Negócios da Sicíedi

Norte Sul, Alex Henrique

Possi.

Além da campanha, ô

SicÍedi Norte sul conta

com um time de espe

cialistas preparados para

apoiar os ?ssotiados em

câdô etapa de suajornada

íinanceira. Com atendi-

mento proximo e consul-

tivo, a cooperativa oferece

suporte em temas como

organiaçào do orçamen-

to, investimeotos, crédito

consci€nte e planejamento

de metas, contíibuindo
para o cres(imento íinan-

ceiro dos cooperôdos e

o desênvolvimento dâs

comunidades.

A conquista de mais um

gànhador ÍeioÍça o com-

promirso da sicÍedi None

Sul em incêntivar hábitos

finânceiros saudáveis e

promfleí uma aultura de
(@peração e prospeÍida-

de entre seus associados.

Para participaí basta

reâlizar depósitor de Rt
1 00,00 m poupança S credi.

o que garante automati-

camente um número da

rorte pârâ con(orreÍ aos

sorteios realizados pela

loteÍia Federal. Ao optaÍ
pela poupança program-

dâ o õsociado r{ebe nú

mÍos da sorte em dórc,
aumentando a5 chances

de premiasâo. Os cupons

eletÍ6nicos sáo (umulativ6

e psmnecem válidos áo

lsgo detoda a campanha.

Não há neÉessidâde de ca'

dastro adi(ional: bastâ ser

poupadü no Sicredi e Íaer
os deÉsitos a partiÍ de RJ

100,00. lníormçôer deta-

lhadas sbre a promoção

estão disponíveis no site

oÍicial da campanha.

Àuso DE LtcrrAçÁo. pREãÂo ELETRÔNlco Nr 0432025. PR@Eso AoMlNlsruÍlvo N.'
1612@5, Eu@ilP* a&do nâ PRÊFEMM MUNICIPÂL E RBERÁO M HNUT . ESTA& DO

PÀÊÂNA, fc§o Edóm m md.rftde P@!o Effino, óo tp m€eí t@ gb&l ry lolô, tup
oôielo é â onhlaçáo d€ dlntu pe.e 6dhuÂ9áo ds Eíação do swiç6 de MhiMo irenoúml
ffi rus5êf,da rÉsila ou oulrc 61e&b6imsnlo simibÍ, @íhírc soncftçáo d. sô@lâtu óeals6lênsa
sdl, d€ âdô en âs dhõ6. qoaotrâdes ê 0ig6@§ aslâElda§ nêíê diela *qs an€es. A

reárÉç!ô 6 PqÊo EHóRú úà no 4s 1WN25 dm @milo ds @§t6 dé as mnMin,
eEí!íâ das Frcrõ das m01dr I wgdn . inl6 dâ *sào de dve @ FF 0s3h'n o
Éb.tobr diMo pâm bi @nhhçlo $É do RE & 518.20 (dúzcnld e nowíâ ê * dlqumhdos ê

@aolo rcâis ê úíle enlaffi). o dllslns íd{m e$ad disponld Fíá onsuna no andsmF supÉ, iunb
e Sdor d€ C@ o LicilaÇ&s, d. s4uda á §d&hiÊ, no hoátu @§ 07Mhn b 11i45mrn 6 das

Í$hin às tThmn s no €d€GF eraltul@ ww turaúpinhelF@vDí lníomçô6 3 @eüs
ahÉs do e-mi p@nndeud @mh ou 6ryÍG rPhhslowl m o! d6É d6 Íêb6n6 (43)

§51E301 r 35516320

oÚvloas soBRÉ o slsrEu ELL coMPMs pdoíão s6í êscbrêdás.tráÉs do§ cânaÉ de

dêd@b ds BtL couPMs {BoM de lÉeçõês do EresiD infom&os rc 5i€ ww.ü.oq h ou psb

tdêbnc (al) *7&0'ceftlde^l€dimnto emCudtu Rbbàodo PhEI, S 0ê mbdê 2025 Fryçd

&hêm Cn.m,M Junrü -PqGtu MúnÉiFl

PREEIruU fU[rcFALOE ÍOWM
ERCÊ|RO AO|WO DE mEO CdmruAL
NgsBtuoÂE r wÍaçÂo F ltzou3

PROCBaO X. S/42!
cÍÁMtExro t'lí/2013

obleto: Coilmtâçlo de €rycs pem Bê{ôç5o da §eí@ ddbs hcpiabÍ.s (psf,lôês) gsía â

wrcbnâ kf,qal@ $ú& de Tmãnsm.6nbmê a*wído Fb ediqo S de Lein'1ffi1$3

uYsoNÂ§rs oE 4lwrRALÍoÁ. m$db no CNPJ í'6 935 322m1-23,
CARPER+RVIÇG MÉOICG LTDA-EPP insdâ no CNPJ n'02.993 057m001-gi

GOOOTA G@OrCLNrq MEOICAE mNÍOLGIC^, tucdr no CNPJ n'ã.932.nm$141.
G cÂWALrc SRMCOS MEIC6 LTDÂ. hsda no CNPJ n' 53.131.fim1_2i
MR Cffia SERVICOS WOICoSLTOA. insúâ noCNPJN'6 S0 ffimmr'11

Wâncie âlé:26/11/2025

ÍomqiÉ,30Ômáio&825.

CAR BUEf,O DE MELO

NEFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIMTAVOM. PARANÂ

PREGAC ELFIRONICO 0392025

PROCESSO ADMINISÍRAÍIVO M0942021 Lei í4.í3&2021.

Comunims ffi inbHads que esf€ [tunlcÍpio de Jo4uim TáYoE ítá EaliáÍ às 0h30
do dir 17 & -ut{Ho & aã, ara(* do Portal BLL, PREGÂO ELEIRoNICO, mm õ
seguintes catrleíl§iE: ColÍliação de mFH 69edâliadt nã lmçào e
íoGammio ellrúuB dg tooda, loeÉo ds equipom6l6 dê sm e
ilumiru@ qw rtâda $ êígência3 ds .hffi psE utiliaçáo no 4ffto de 5a

Eirpa dr Cop. Paraná de Jíotdry e EncontÍo de llotclcll3tae, I s
€lladG de Í8,10 e 20 do iulho dê mzt, cm qurntitallv€ s §p€l6crçô6
@rtldÉ tres Temo ds RererÉflci.. A Ôc!rentaÉo @mplela do editd poderá *r
eminada a panir do dia 30 de na.e de 2025, m Dep«rtmil0 de Liitaçõs; PÍeteitum

Muf,ijpal de &aquim TáwB, Pamá. 0b§: a dmmeítaçáo m*ta do Edihl dewá sr
drada 0o eíúor€ço eim rercio0sdo, no horáÍb omrcid d6 07:30h8 âs 11:30üE ê dô
13:00hre 6 17i00hc, d atnÉs do sile: 'o'tal dà-rE[!!it-!:!,j! 

-UllreiLQ,1-.1Q{qu.t&Lr!!Q34 o slrili5 do sile Írils ii iri br dqnds límaÉes pdo leletuí€

43998333750 ou ainda pelo ffiail lir-il3.iliOpaq! ?ia!cÍa il !.v bÍ
J@uin Táffi, 30 de mdl d€ 2025
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